
LEGISLAÇÃO 

LEI N! 7.7'19, DE 10 DE JULHO DE 1989* 

Altera a legislação tribut4ria federal e dá ou
tras providências. 

O Presidente da Repdblica, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

CAPtrULOI 
BTN FISCAL 

Art. 12• Fica instituído o BTN fiscal, como re
ferencial de indexação de tributos e contribuições de 
competência da União. 

§ 12• O valor diário do BTN fiscal será divulga
do pela Secretaria da Receita Federal, projetando a 
evolução da taxa mensal de inflação e refletirá a va
riação do valor do Bônus do Tesouro Nacional 
(BTN) em cada mês. 

§ 22• O valor do BTN fiscal, no primeiro dia dtil 
de cada mês, corresponderá ao valor do Bônus do 
Tesouro Nacional (BTN), atualizado monetaria
mente para este mesino mês, de conformidade com 
o § 22 do art. 52 da Lei n2 7.777, de 19 de junho de 
1989. 

§ 32• Além das hipcSteses previstas nesta lei, o 
BTN fiscal poderá ser utilizado, como referencial, 
para a atualização monellbia de contratos ou obriga
ções expressos em moeda nacional, efetivados após 
a data da vigência desta lei. 

§ 42• O disposto no parágrafo anterior não se 
aplica: 

a) às mensalidades escolares; 
b) aos aluguéis residenciais; 
c) aos salários; 
d) aos contratos sujeitos ao regime do Decreto

lei n2 2.300, de 21 de novembro de 1986; 
e) aos preços e tarifas submetidos a controle ofi

cial; 
O às demais obrigações, regidas por le:gislação 

especial, indicadas pelo ministro da Fazenda. 
§ 52 (Vetado). 

CAPtrULOII 
CORREÇÃO MONETÁRIA 

Art. 22• Para efeito de determinar o lucro real -
base de cálculo do imposto de renda das pessoas ju
rídicas -, a correção monetária das demonstrações 
financeiras será efetuada de acordo com as normas 
previstas nesta lei. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

Seção I 
Disposições gerais 

Subseção I 
Objetivo 

Art. 32• A correção monellbia das demonstra
ções financeiras tem por objetivo expressar, em va
lores reais, os elementos patrimoniais e a base de 
cálculo do imposto de renda de cada ~ríodo-base. 

Parágrafo dnico. Não será admitido à pessoa ju
ndica utilizar procedimentos de correção monetária 
das demonstrações financeiras que descaracterizem 
os seus resultados, com a finalidade de reduzir a 
base de cálculo do imposto ou de postergar o seu pa
gamento. 

Subseção 11 
Dever de corrigir 

Correção no perfodo-base 

Art. 42• Os efeitos da modificação do poder de 
compra da moeda nacional sobre o valor dos ele
mentos do patrimônio e os resultados do penodo
base seria computados na determinação do lucro 
real mediante os seguintes procedimentos: 

I - correção monetária, na ocasião da elaboração 
do balanço patrimonial: 

a) das contas do ativo permanente e respectiva 
depreciação, amortização ou exaustão, e das provi
sões para atender a perdas prováveis na realização 
do valor de investimentos; 

b) das contas representativas do custo dos imó
veis não classificados no ativo permanente; 

c) das contas representativas das aplicações em 
ouro; 

d) das contas representativas de adiantamentos a 
fornecedores de bens sujeitos à correção monetária, 
salvo se o contrato prever a indexação do critério; 

e) das contas integrantes do patrimônio líquido; 
O de outras contas que venham a ser determina

das pelo Poder Executivo, considerada a natureza 
dos bens ou valores que representem; 

11 - registro, em conta especial, das contraparti
das dos ajustes de correção monetária de que trata 
o item I; 

III - dedução, como encargo do penodo-base, 
do saldo da conta de que trata o item 11, se devedor; 
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IV - observado o disposto na Seção III deste ca
pítulo, cômputo no lucro real do saldo da conta de 
que trata o item lI, em credor. 

Bens e valores baixados 
no curso do perfodo-base 

Art. 52. Os bens e direitos do ativo sujeitos a 
correção monetária e os valores registrados em 
contas do patrimônio lIquido, baixados no curso do 
periodo-base, serão corrigidos monetariamente se
gundo a variação do valor do BTN fISCal ocorrida a 
partir do dia do IUtimo balanço cOrrigido até o dia 
em que a baixa for efetuada, e a contrapartida da 
correção será registrada na conta de que trata o item 
11 do artigo anterior. 

§ 12• Os bens e valores acrescidos no curso do 
periodo-base serão corrigidos monetáriamente se
gundo a variação do valor do BTN fiscal ocorrida a 
partir do acréscimo até o dia em que a baixa for 
efetuada. 

§ 22• Serão corrigidas monetariamente, na forma 
deste artigo, as contas retificadoras correspondentes 
aos bens e valores baixados. 

§ 32• O disposto neste artigo não se aplica em 
relação aos imÓveis de venda das empresas que se 
dediquem a compra e venda, loteamento, incorpora
ção e construção de im6veis. 

Balanço intermedüfrio 

Art. 62• Ressalvado o disposto no artigo anterior, 
a correção monetária das demonstrações financeiras 
somente terá efeitos fiscais quando efetuada ao final 
de periodo-base de incidência do imposto de renda. 
A incorporação, fusão ou cisão é também conside
rada como encerramento de período-base de inci
dência. 

Parágrafo ónico. Para efeito de determinar o lu
cro real; o lucro apurado em balanço que não cor
responda a encerramento de periodo-base de inci
dência não poderá ser corrigido monetariamente 
dentro do próprio periodo-base em que foi produzi
do. 

Lucros ou dividendos de perfodo-base não 
encerrado 

Art. 71. Os lucros ou dividendos pagos ou cre
ditados por conta de resultado de periodo-base ainda 
não encerrado serão registrados em conta redutoIji 
do patrimônio liquido, cujo saldo será corrigido 
monetariamente na forma desta lei. 

Exercfcio da correção 

Art. 82• Para os efeitos desta lei, considera-se 
exercicio da correção o periodo entre o IUtimo ba
lanço corrigido e o balanço a corrigir. 

SiJuaçtkl/ especiais 

Art. 92. Fica o Poder Executivo, com base nos 
objetivos da correção monetária, autorizado a baixar 
instruções: 

I - que forem necessárias à. aplicação do disposto 
nesta lei aos empreendimentos em fase de constru
ção, implantação ou pré-operacionais e aos bens 
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vinculados à.s provisões técnicas de sociedades se
guradoras e companhias de capitalização; 

11 - relativas a outras situações especiais, bem 
como em relação a operações efetuadas entre pes
soas jurídicas coligadas, controladoras e controla
das, sob controle comum ou associadas por qualquer 
forma. 

Subseção III 
Base e método de correção 

Art. 10. A correção monetária das demonstra
ções financeiras (art. 42, inciso I) será procedida 
com base na variação diária do valor do BTN fISCal, 
ou de outro índice que vier a ser legalmente adota
do. 

Subseção IV 
Registro do ativo permanente 

Art. 11. O registro do ativo permanente da es
crituração do contribuinte deve ser mantido com 
observância das seguintes normas: 

I - cada bem classificado como investimento de
ve ser escriturado em subconta distinta; 

11 - os bens do imobilizado devem ser agrupados 
em contas distintas segundo sua natureza e as taxas 
anuais de depreciação- ou amortização a eles aplicá
veis; os im6veis, os recursos minerais e florestais e 
as propriedades imateriais deverão ser registrados 
em subcontas separadas; 

III - as aplicações de recursos em despesas do 
ativo diferido devem ser registradas em subcontas 
distintas segundo a natureza, os empreendimentos 
ou atividades a que se destinam e o prazo de amorti
zação. 

Art. 12. O contribuinte deve manter registros 
que permitam identificar os bens do imobilizado e 
determinar o ano da sua aquisição, o valor original e 
os posteriores acréscimos ao custo, reavaliações e 
baixas parciais a eles referentes. 

§ 12• Valor original do bem é a importAncia em 
moeda nacional pela qual a aquisição tenha sido re
gistrada na escrituração do contribuinte. Os valores 
em moeda estrangeira serão convertidos à. taxa de 
câmbio em vigor na data do desembaraço aduaneiro. 

§ 22• O laudo que servir de base ao registro de 
reavaliação de bens deve identificar os bens reava
liados pela conta em que estão escriturados e indicar 
os anos da aquisição e das modificações no seu custo 
original. 

Art. 13. Se o registro do imobilizado não satisfi
zer ao disposto no artigo anterior, os bens baixados 
serão considerados como os mais antigos nas contas 
em que estiverem registrados. 

Subseção V 
Florestas e direitos de sua exploração 

Art. 14. Estão sujeitos à correção monetária, nos 
termos desta lei: 

I - as florestas que se destinam ao corte para co
mercialização, consumo ou industrialização; 

11 - os direitos contratuais de exploração de flo
restas, com prazo de exploração superior a dois 
anos; 

11I - as florestas destinadas à exploração dos res
pectivos frutos; 

IV - as florestas destinadas à proteção do solo e à 
preservação do meio ambiente. 



Parágrafo único. Para efeito de correção mone
lMia. consideram-se valor original das florestas as 
importâncias efetivamente aplicadas, em cada pe
nodo, na elaboração do projeto técnico, no preparo 
de terras, na aquisição de sementes, no plantio, na 
proteção, na vigilância, na administração de vivei
ros e flores e na abertura e conservação de caminhos 
de serviços. 

Seção 11 
Procedimentos para a correção 

Subseção I 
Razão auxiliar em BTN fiscal 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas li trib~tação 
com base no lucro real deverão manter livro-razão 
auxiliar em BTN fIscal, no qual as contas sujeitas li 
correção monetMia serão escrituradas adotandó-se 
como unidade de conta o valor do BTN fIscal. 

§ I!!. No penodo-base em que for iniciada a es
crituração do razão auxiliar em BTN fIscal, os sal
dos de abertura das contas serão determinados me
diante a divisão do saldo da escrituração transferido 
do balanço anterior pelo valor do BTN fIscal no dia 
desse balanço. 

§ 2!!. A escrituração da movimentação das contas 
deverá ser feita em partidas difirias e os lançamentos 
no razão auxiliar em BTN fiscal poderão ser feitos, 
em cada conta, pelo total dos débitos e créditos do 
dia. 

§ 3!!. A pessoa jurídica que, de acordo com o 
balanço de encerramento do tUtimo penodo-base, 
possuir patrimônio líquido com valor inferior ao 
equivalente a setecentos mil BTN fIscais, fIca dis
pensada da escrituração diária do livro-razão auxi
liar em BTN fiscal, fIcando obrigada a efetuá-la 
somente por ocasião do levantamento do balanço a 
corrigir. 

Subseção II 
Transposição dos lançamentos da escrituração 

para o razão auxiliar em BTN fiscal 

Art. 16. Na transposição para o razão auxiliar 
em BTN fiscal dos lançamentos de escrituração do 
exercfcio da correção, os valores registrados serão 
convertidos para nmnero de BTN fiscais mediante 
sua divisão pelo valor do BTN fiscal, observadas as 
seguintes normas: 

I - os ajustes, baixas, liquidações ou transferên
cias de valores oriundos de período-base anterior 
serão convertidos para mimero de BTN fIscais pelo 
valor destes: 

a) no dia do balanço do período-base anterior, 
quando -não houver obrigatoriedade de correção 
prevista no art. 5!!; 

b) no dia em que ocorrer qualquer um dos even
tos previstos neste inciso, quando houver obrigato
riedade da correção prevista no art. 5!!; 

II - as transferências, no perfodo-base, entre 
contas sujeitas li correção, serão convertidas para 
mimero de BTN fIscais pelo valor destes no dia do 
balanço do período-base anterior; 

III - os valores acrescidos às contas no exercfcio 
da correção serão convertidos para número de BTN 
fIscais pelo valor destes no dia do acr&cimo; 

IV - os ajustes, baixas .. liquidações ou transfe
rências de valores acrescidos, no exercfcio da corre-

ção. às contas de investimento, serão deduzidos dos 
acr&cimos, na ordem cronológica destes, e conver
tidos para nmnero de BTN fIscais pelo valor destes 
no dia em que ocorrer um desses eventos; 

V - nos ajustes, baixas, liquidações ou transfe
rências de valores acrescidos, no exerclcio da corre
ção, às contas do ativo diferido, serão deduzidos dos 
acr&cimos, na ordem cronológica destes, e conver
tidos para número de BTN fIscais pelo valor destes 
no dia em que ocorrer qualquer um desses eventos; 

VI - os ajustes, baixas, liquidações ou transfe
Iências de valores acrescidos, no exercfcio da corre
ção, às Contas do patrimônio líquido, serão deduzi
dos dos acr&cimos, na ordem cronológica destes, e 
convertidos para número de BTN fIscais pelo valor 
destes no dia em que ocorrer qualquer um desses 
eventos; 

VII - o valor de patrimônio líquido de investi
mento em coligada ou controlada transferido do pe
ríodo-base anterior e as reduções desse valor, du
rante o exercfcio da correção, pelo recebimento de 
lucros ou dividendos, serão convertidos para nú
mero de BTN fIscais pelo valor destes no dia em que 
forem distribuídos; 

VIII - os lqcros ou dividendos, recebidos du
rante o período-base, de participação socielMia 
avaliada pelo custo de aquisição, na hip6tese a que 
se refere o art. 2!! do Decreto-lei n!! 2.072, de 20 de 
dezembro de 1983, serão convertidos para número 
de BTN fiscais pelo valor destes no dia da distribui
ção. 

Subseção III 
Baixa de bens do ativo imobilizado 

Art. 17. Na baixa de bens do ativo imobilizado e 
dos respectivos encargos serão observadas as se
guintes normas: 

I - o valor do bem baixado será determinado 
mediante o seguinte procedimento: 

a) serão identifIcados o valor original (art. 12, § 
1!1) e a época de aquisição do bem a ser baixado, in
clusive dos acr&cimos ao custo e reavaliações ocor
ridas antes do infcio do perfodo-base; 

b) o valor do bem será convertido para BTN fis
cal mediante sua divisão pelo valor deste no dia da 
aquisição e de cada acr&cimo ao custo ou reavalia
ção, e o valor do bem em BTN fiscal será registrado 
como baixa na razão auxiliar em BTN fIscal; 

c) a baixa na escrituração será feita pelo valor 
determinado mediante a multiplicação do valor do 
bem em BTN fIscal (alfnea b) pelo valor deste no dia 
em que a baixa for efetuada; 

d) se tiver havido, no exercfcio da correção, 
acr&cimo ao custo do bem baixado, esse acr&cimo 
será adicionado: 

1. ao valor de baixa de que trata a alínea b, pelo 
seu valor em BTN fIscal; 

2. ao valor de baixa de que trata a alínea c, pelo 
seu valor em cruzados novos determinado mediante 
a multiplicação de seu valor em BTN fiscal (nÓInero 
1) pelo valor deste no dia em que a baixa for efetua-
da; 

11 - o valor da depreciação, amortização ou 
exaustão acumulada correspondente ao bem baixado 
será determinado mediante o seguinte procedimen
to: 

a) com base na taxa anual do encargo e na época 
da aquisição e dos acr&cimos ao custo e reavalia-
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çães do bem a ser baixado, será determinada a per
centagem total da depreciação, amortização e 
exaustão até o balanço do período-base anterior; 

".-, a percentagem de que trata a almea anterior 
:t:rá aplicada sobre o valor do bem em BTN fiscal 
no balanço do período-base anterior (item I, almea 
b), e o produto será o valor dos encargos em BTN 
fiscal, a ser registrado no razão auxiliar em BTN 
fiscal; 

c) se tiver havido, no exercício da correção, de
dução de quotas de depreciação, amortização ou 
exaustão do bem baixado, os valores dessas quotas 
em BTN fiscal serão adicionados ao determinado 
nos termos da alfnea anterior; 

d) o valor a ser baixado na escrituração será o 
produto dos encargos expressos em BTN fiscal (alí
neas b e c) pelo valor do BTN fiscal no dia em que a 
baixa for efetuada. 

Subseção IV 
Quotas de depreciação, amortização e exaustão 

Art. 18. As quotas de depreciação, amortização e 
exaustão a serem registradas na escrituração como 
custo ou despesa operacional serão determinadas 
com base no razão auxiliar em BTN fiscal, observa
das as seguintes normas: 

I - a quota anual em BTN fiscal será o produto 
da taxa anual de depreciação ou amortização, ou da 
percentagem de exaustão, sobre o valor do bem em 
BTN fiscal constante do razão auxiliar em BTN fis
cal; 

11 - a quota anual em BTN fiscal será registrada 
na conta do encargo do razão auxiliar em BTN fis
cal, e o montante da quota a ser lançado na escritu
ração será determinado mediante a conversão da 
quota em BTN fiscal para cruzados novos: 

a) pelo valor médio do BTN fiscal em cada mês, 
se registrada em duodécimos mensais; 

b) pelo valor médio do BTN fiscal no exercício 
da correção, se registrada por ocasião do balanço de 
encerramento do período. 

§ 1~ A quota anual em BTN fiscal será ajustada 
proporcionalmente no caso de perfodo-base com 
duração inferior a 12 meses, e de bem acrescido ao 
ativo, ou dele baixado, no curso do período-base. 

§ 2~. No caso de acréscimo ao custo de bens 
existentes no infcio do período-base e de bens acres
cidos ao ativo durante o período-base, a conversão 
da quota em BTN fiscal para cruzados novos será 
feita nos termos da alfnea a do item 11 ou pelo valor 
médi9 do BTN fiscal no período compreendido en
tre o dia do acréscimo e o dia do balanço objeto da 
correção. 

Subseção V 
Correção no balanço 

Art. 19. Por ocasião do levantamento do balan
ço, os saldos corrigidos das contas da escrituração 
comercial serão determinados mediante a conversão 
para cruzados novos dos saldos do razão auxiliar em 
BTN fiscal, com base no valor do BTN fiscal no dia 
do balanço a corrigir. 

Parágrafo único. Os saldos das contas da escri
turação serão ajustados aos saldos corrigidos, de
terminados nos termos deste artigo, mediante lan
çamentos nas próprias contas, cuja contrapartida 
será debitada ou creditada à conta de que trata o item 
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11 do 3rt. 4~, exceto a correção da conta do capital 
integralizado, que será creditada à conta especial de 
reserva de capital. 

Seção III 
Tributação do saldo credor da conta de 

correção monetária 

Subseção I 
Tributação na realização 

Art. 20. O saldo credor da conta de correção 
monetária de que trata o item 11 do art. 4~ será com
putado na determinação do lucro real, mas o contri
buinte terá opção para diferir, com observãncia do 
disposto nesta seção, a tributação do lucro inflacio
nário não realizado. 

Subseção 11 
Lucro inflacionário 

Art. 21. Considera-se lucro inflacionário, em 
cada periodo-base, o saldo credor da conta de corre
ção monetária ajustado pela diminuição das varia
ções monetárias e das receitas e despesas financeiras 
computadas no lucro líquido do periodo-base. 

§ 1 ~ O ajuste será procedido mediante a dedução, 
do saldo credor da conta de correção monetária, de 
valor correspondente à diferença positiva entre a 
soma das despesas financeiras com as variaçõês mo
netárias passivas e a soma das receitas financeiras 
com as variações monetárias ativas. 

§ 2~ Lucro inflacionário acumulado é a soma do 
lucro inflacionário do período-base com o saldo de 
lucro inflacionário a tributar transferido do perío
do-base anterior. 

§ 3~ O lucro inflacionário a tributar será regis
trado em conta especial do lucro de apuração do li
vro real, e o saldo transferido do período-base ante
rior será corrigido monetariamente, com base na 
variação do valor do BTN fiscal entre o dia do ba
lanço de encerramento do período-base anterior e o 
dia do balanço do exercício da correção. 

Subseção III 
Lucro inflacionário realizado 

Art. 22. Em cada período-base considerar-se
á realizado parte do lucro inflacionário acumulado 
proporcional ao valor, realizado no mesmo período, 
dos bens e direitos do ativo sujeitos à correção mo
netária. 

§ I~. O lucro inflacionário realizado no período 
será calculado de acordo com as seguintes normas: 

a) será determinada a relação percentual entre o 
valor dos bens e direitos do ativo sujeitos à correção 
monetária, realizados no período-base, e a soma dos 
seguintes valores: 

I. a média do valor contábil do ativo permanente 
no início e no fim do perfodo-base; 

2. a média do saldo das demais contas do ativo 
sujeitas à correção monetária (art. 4~, inciso I, alí
neas b, c, de j) no início e no fim do período-base; 

b) o valor dos bens e direitos do ativo sujeitos à 
correção monetária realizado no período-base será a 
soma dos seguintes valores: 

I. custo contábil dos imóveis existentes no esto
que no início do período-base e baixados no curso 
deste; 



2. valor contábil, corrigido monetariamente até 
a data da baixa, dos demais bens e direitos do ativo 
sujeitos à correção monetária baixados no curso do 
penodo-base; 

3. quotas de depreciação, amortização e exaustão 
computadas como custo ou despesa operacional do 
penodo-base; 

4. lucros ou dividendos, recebidos no penodo
base, de quaisquer participações societárias registra
das como investimento; 

c) o montante do lucro inflacionário realizado no 
penodo-base será determinado mediante a aplicação 
da percentagem de que trata a alínea a sobre o lucro 
inflacionário acumulado (art. 21, § 2!!). 

§ 22 O contribuinte que optar pelo diferimento 
da tributação do lucro inflacionário não realizado 
deverá computar na determinação do lucro real o 
montante do lucro inflacionário realizado (§ I!!) ou o 
valor determinado de acordo com o disposto no art. 
23, e excluir do lucro líquido do periodo-base o 
montante do lucro inflacionário do perfodo-base 
(art. 21). 

Art. 23. A pessoa juridica deverá considerar 
realizado, em cada pertodo-base, no mínimo 5% do 
lucro inflacionário acumulado, quando o valor as
sim determinado resultar superior ao apurado de 
acordo com o § 1 ~ do artigo anterior. 

Parágrafo ánico. ~ facultado ao contribuinte 
considerar realizado valor de lucro inflacionário su
perior ao determinado na forma deste artigo ou do § 
1~ do art. 22. 

Art. 24. O saldo do lucro inflacionário acumula
do, dei>OÍ;S de deduzida a parte computada na deter
minação do lucro real, será transferido para o peno
do-base seguinte. 

Art. 25. Nos casos de incorporação, fusão ou 
cisão total, a pessoa jurfdica incorporada, fusionada 
ou cindida deverá considerar integralmente realiza
do o lucro inflacionário acumulado. Na cisão par
cial, a realização será proporcional à parcela do ati
vo sujeito à correção monetária que tiver sido verti
da. 

Art. 26. Quando a pessoa juridica deixar de 
apresentar declaração de rendimentos com base no 
lucro real, o lucro inflacionário acumulado será tri
butado, integralmente, no exercicio fmanceiro em 
qué ocorrer a alteração do regime de tributação. 

Seção IV 
Disposições gerais 

Art. 27. A baixa de investimento relevante e in
fluente em sociedade coligada ou controlada deve 
ser precedida da correção monetária e avaliação pelo 
valor de patrimônio lfquido, com base em balanço 
patrimonial ou balancete de verificação da coligada 
ou controlada, levantado na data da alienação ou li
quidação ou até 30 dias, no máximo, antes dessa 
data. 

Art. 28. Os valores que devam ser computados 
na determinação do lucro real de penodo-base fu
turo, registrados no livro de apuração do lucro real. 
serão corrigidos monetariamente até o balanço do 
penodo-base em que ocorrer a respectiva adição, 
exclusão ou compensação. 

Seção V 
Disposições fmais e transitórias 

sobre correção monetária 

Art. 29. A correção monetária de que trata esta 
lei será efetuada a partir do balanço levantado em 31 
de dezembro de 1988. 

Art. 30. Para efeito da conversão em ndmero de 
BTN, os saldos das contas sujeitas à correção mo
netária, existentes em 31 de janeiro.de 1989, serão 
atualizados monetariamente tomando-se por base o 
valor da OTN de NCzS 6,92. 

§ 1 ~ Os saldos das contas sujeitas à correção mo
netária, atualizados na forma deste artigo, seria 
convertidos em ndmero de BTN mediante a sua di
visão pelo valor do BTN de NC:LS 1,00. 

§ 2~ Os valores acrescidos às contas sujeitas à 
correção monetária, a partir de 1 ~ de fevereiro até 
30 de junho de 1989, serão convertidas em n4mero 
de BTN mediante a sua divisão pelo valor do BTN 
vigente no mês do acréscimo. 

Art. 31. Será admitida a correção monetária 
procedida nos balanços que serviram de base para 
incorporação, fusão ou cisão efetuada entre o dia 31 
de dezembro de 1988 e a data de publicação desta 
lei, desde que efetuada com base na variação do 
IPC. 

§ 1~. Nos casos em que não tenha sido efetuada a 
correção monetária de que trata este artigo, deverão 
ser observados os seguintes procedimentos, no pri
meiro balanço de encerramento de perfodo-base 
subseqüente à incorporação, fusão ou cisão: 

a) a sociedade resultante de fusão, ou a que tenha 
incorporado outra, efetuará a correção monetária 
desde o dItimo balanço de encerramento de periodo
base da sociedade fusionada ou incorporada, ante
rior à fusão ou incorporação; 

b) a sociedade resultante de cisão ou a que tenha 
absorvido parcela de patrimônio de sociedade cindi
da efetuará a correção monetária desde o dltimo ba
lanço de encerramento de penodo-base da cindida, 
anterior à cisão; 

c) a sociedade cindida efetuará a correção mo
netária, sobre a parcela remanescente do patrimÔ
nio, desde o dItimo balanço de encerramento de pe
rfodo-base anterior à cisão. 

§ 2~. A parcela de patrimÔnio líquido que cor
responder a resultado apurado na incorporação, fu
são ou cisão, somente será corrigida monetaria
mente a partir da data do balanço que serviu de base 
a qualquer um desses eventos. 

Art. 32. Os bens e valores registrados em contas 
de ativo permanente e patrimÔnio Ifquido, baixados 
entre 31 de dezembro de 1988 e a data de publicação 
desta lei, poderão ser, à opção da pessoa juridica, 
corrigidos monetariamente até o mês da baixa. 

§ 1~. A correção monetária de que trata este arti
go é obrigatória nos casos em que a baixa tenha sido 
efetuada em virtude de transferência, a qualquer tf
tulo, dos bens e valores para o patrimônio de pessoa 
juridica coligada, controladora ou controlada, sob o 
mesmo controle ou associadas por qualquer forma. 

§ 2~. A correção monetária de que trata este arti
go será efetuada, tomando-se por base o valor do 
BTN vigente no mês da baixa. 
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CAPiTULO III 
NORMAS SOBRE TRIBUTAÇÃO DAS 

PESSOAS JURíDICAS 

Seção I 
Imposto de renda 

Art. 33. A base de cálculo do imposto de renda 
das pessoas jurídicas será convertida em BTN fiscal, 
mediante a divisão do valor do lucro real, presumi
do ou arbitrado, pelo valor do BTN fiscal no dia de 
encerramento do {X!ríodo-base de sua apuração. 

Parágrafo único. Nos casos de incorporação, 
fusão ou cisão, a base de cálculo do imposto de ren
da será convertida em BTN fiscal, mediante a divi
são do valor do lucro real, pelo valor do BTN fisCal 
na data do balanço que servir de base li apuração do 
referido lucro. 

Art. 34. O valor do imposto será expresso em 
BTN flSCal, calculado mediante a multiplicação da 
base de cálculo, convertida em BTN fiscal nos ter
mos do artigo anterior, pela aliquota aplicável. 

Art. 35. O imposto de renda das pessoas jurídi
cas, calculado segundo o disposto no artigo anterior, 
será pago em parcelas mensais sob a forma de ante
cipações, duodécimos ou quotas. 

Parágrafo único. As parcelas a que refere este 
artigo serão determinadas e recolhidas segundo o 
disposto nos arts. 2~ a 7~ do Decreto-lei n~ 2.354, de 
24 de agosto de 1987 e no Decreto-lei n~ 2.426, de 7 
de abril de 1988, estabelecendo-se que as referên
cias feitas li OTN, nessa legislação, ficam substituí
das para BTN flSCal. 

Art. 36. A base de cálculo, o valor do imposto e 
o de cada antecipação, duodécimo ou quota serão 
expressos em BTN fiscal até a segunda casa decimal, 
quando resultarem fracionários, abandonando-se as 
demais. 

§ I~. O valor de cada antecipação, duodécimos 
ou quota não será inferior a cinqilenta BTN fiscal e 
o imposto de valor inferior a em BTN fiscal será pa
go de uma s6 vez, até o áltimo dia útil do mês fixado 
para a apresentação da declaração de rendimentos. 

§ 2~. É facultado li pessoa jurídica antecipar, to
tal ou parcialmente, o pagamento dos duodécimos, 
ou das quotas, desde que o pagamento seja feito a 
partir do dia seguinte ao do encerramento do perfo
do base. 

Art. 37. O valor em cruzados novos do imposto 
e de cada antecipação, duodécimo ou quota será de
terminado mediante a multiplicação de seu valor, 
expresso em BTN fiscal, pelo valor deste na data do 
pagamento. 

Art. 38. (Vetado). 
Art. 39. A partir do exercício fmanceiro de 

1990, o adicional de que trata o art. 25 da Lei n~ 
7.450, de 23 de dezembro de 1985, incidirá sobre a 
parcela do lucro real ou arbitrado que exceder a 150 
mil BTN fiscal, hs seguintes alíquotas: 

1- 5% sobre a parcela do lucro real ou arbitrado 
que exceder a 150 mil BTN flSCal, até 300 mil BTN 
fiscal; 

11 - 10% sobre a parcela do lucro real ou arbitra
do que exceder a 300 mil BTN fiscal. 

§ 1 ~ A alíquota de que trata o inciso I deste arti
go será de artigo será de 10% e a de que trata o in
ciso 11 será de 15%, para os bancos comerciais, ban
cos de investimentos, bancos de desenvolvimento, 
caixas econômicas, sociedades de crédito, fmancia-
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mento e investimento, sociedade de crédito imobi
liário, sociedades corretoras, distribuidoras de títu
los e valores mobiliários e empresas de arrenda
mento mercantil. 

§ 2~. O valor do adicional previsto neste artigo 
será recolhido integralmente como receita da União, 
não sendo pennitidas quaisquer deduções. 

§ 3~. Os limites de que trata este artigo serão re
duzidos proporcionalmente, quando o número de 
meses do período-base for inferior a 12. . 

Art. 40. A contrapartida da reavaliação de bens 
somente poderá ser utilizada para compensar prejuí
zos fiscais, quando ocorrer a efetiva realização do 
bem que tiver sido objeto da reavaliação. 

Art. 41. Os limites da receita bruta previstos 
para tributação pelo lucro presumido (Lei n~ 6.468, 
art. 1 ~ e para isenção das microempresas (Lei n~ 
7.256, art. 2~ passam a se expressar, em BTN, por 
700 mil BTN e 70 mil BTN, respectivamente. 

Parágrafo único. Os limites da receita bruta se
rão calculados tomando-se por base as receitas 
mensais, divididas pelos valores do BTN vigente 
nos respectivos meses. 

Seção 11 
Contribuição social 

Art. 42. A contribuição social de que trata a Lei 
n~ 7.689, de 15 de dezembro de 1988,seráconverti
da em BTN fiscal, mediante a divisão de seu valor 
em cruzados novos pelo valor do BTN tiscal no dia 
do encerramento do período-base de sua apuração. 

§ 1~. (Vetado). 
§ 2~. Nenhuma parcela da contribuição social, 

exceto parcela única, será inferior ao valor de 50 
BTN fiscal. 

§ 3~. O valor em cruzados novos de cada parcela 
da contribuição social será determinado mediante a 
multiplicação de seu valor, expresso em BTN flSCal, 
pelo valor do BTN fiscal no dia do pagamento. 

§ 4~. O valor da reserva de reavaliação, baixado 
durante o período-base, cuja contrapartida não te
nha sido computada no resultado do exercício, de
verá ser adicionado ao lucro Uquido para determina
ção da base de cálculo da contribuição social. 

Seção III 
Imposto sobre o lucro liquido 

Art. 43. O imposto de renda na fonte a que se 
refere o art. 35 da Lei n~ 7.713, de 22 de dezembro 
de 1988, será covertido em BTN fiscal, pelo valor 
deste no dia do encerramento do período-base e de
verá ser pago até o áltimo dia útil do quarto mês 
subseqüente ao do encerramento do período-base. 

Parágrafo único. O valor em cruzados novos do 
imposto será determinado mediante a multiplicação 
de seu valor, expresso em BTN fiscal, pelo valor do 
BTN fISCal no dia do pagamento. 

Seção IV 
Dedução da atualização monetária 

Art. 44. A atualização monetária dos duodéci
mos ou quotas do imposto de r:-nda, das prestações 
da contribuição social e do imposto de renda na 
fonte sobre o lucro liquido somente poderá ser de
duzida na determinação do lucro real se o duodéci
mo, a quota, a prestação ou o imposto na fonte for 
pago até a data do vencimento. 



CAPfTULOIV 
NORMAS SOBRE A TRIBUTAÇÃO DAS 

PESSOAS FfsICAS 

Art. 45. A partir de 12 de julho de 1989, os dis
positivos a seguir enumerados da Lei n2 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

I - Os incisos XV e XVIII do 3rt. 62: 
"XV - os rendimentos provenientes de aposen

tadoria e pensão, transferência pata a reserva remu
nerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da 
União. dos estados, do Distrito Federal e dos muni
cípios, até o valor equivalente a 350 BTN, a partir 
do mês em que o contribuinte completar 65 anos de 
idade, sem prejufzo da dedução da parcela isenta 
prevista no 3rt. 25 desta lei; 

XVIII - a correção monetária de investimentos, 
calculada aos mesmos Úldices aprovados pata os 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), e desde que seu 
pagamento ou crédito ocona em intervalos não in
feriores a 30 dias;" 

11 - O inciso 11 e o § 72 do 3rt. 14: 
"li -a quantia equivalente a 30 BTN por depen

dente, no mês, até o limite de cinco dependentes; 
§ 72. No caso do parágrafo anterior, a fonte pa

gadora poderá flXar um prazo pata a entrega do 
comprovante ou da indicação, com vistas a ser efe
tuada a dedução no proprio mês: ap6s esse prazo, a 
dedução poderá ser feita no mes seguinte, pelo valor 
corrigido monetariamente com base na variação do 
BTN ocorrida entre o mês do pagamento e o mês da 
dedu - .. çao. 

III - O caput do 3rt. 17 e seus §§ 12 e 42: 
"Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou 

direito, expresso em cruzados novos, apurado de 
acordo com o artigo anterior, deverã ser corrigido 
monetariamente, da seguinte forma: 

a) utilizando-se a variação da OTN, da data do 
plgarnento até janeiro de 1989; 

b) utilizando-se a variação do BTN, a partir de 
fevereiro de 1989. 

§ 12 Na falta de documento que comprove a data 
do pagamento, no caso de bens e direitos adquiridos 
até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser 
feita pelo valor da OTN no mês de dezembro do ano 
em que este tiver constado pela primeira vez na de
claração de bens. 

§ 42. No caso de aquisição com pagamento par
celado, a correção monetáia serã efetivada em rela
ção a cada parcela." 

IV - Os §§ 22,32,42,52,62 e 82 do art. 24: 
"§ 22 A diferença de imposto apurada mensal

mente será convertida em ndmero de BTN mediante 
sua divisão pelo valor do BTN vigente no mês a que 
corresponder a diferença. 

§ 32 Resultando fração na apuração do ndmero 
de BTN, considerar-se-ão as duas primeiras casas 
decimais, desprezando-se as outras. 

§ 42• A soma das diferenças, em BTN, apuradas 
em cada um dos meses do ano, corresponderá ao 
imposto a pagar. 

c) 35%, quando o prazo da operação for igual ou 
superior a 60 dias. 

§ 12• O disposto neste artigo aplica-se, também, 
U operações de financiamento realizadas em bolsas 
de valores, de mercadorias, de futuros e assemelha
das. 

§ 22• O beneficiãrio será considerado identifica
do quando a operação: 

a) atender as condições do 3rt. 22, I e 11 da Lei n~ 
7.751, de 14 de abril de 1989, qualquer que seja o 
beneficiãrio do rendimento; ou 

b) tiver por objeto, tfrulo ou aplicação intransfe
rível, com identificação das partes envolvidas e des
de que o resgate se processe de conformidade com o 
disposto no art. 22, lI, da Lei n2 7.751. 

Art. 48. As disposições do artigo anterior não 
abrangem: 

I - as aplicações em fundos de curto prazo, que 
serão tributadas u seguintes alfquotas, incidentes 
sobre os valores brutos apropriados diariamente aos 
quotistas: 

a) 2,5%, quando o fundo for constituído exclusi
vamente por quotas nominativas não endossãveis; 

b) 5%, nos demais casos; 
O - as operações financeiras iniciadas e encena

das no mesmo dia, tributadas u seguintes alfquotas, 
aplicáveis sobre o rendimento bruto: 

a) 40%, quando o beneficiãrio se identificar; 
b) 50%, quando o beneficiãrio não se identificar; 
III - Os rendunentos creditados ou pagos sobre 

saldos de dep6sitos mantidos em cadernetas de pou
pança. tributados de conformidade com as disposi
ções do 3rt. 30 da Lei n2 7.738. 

Parâgrafo WllCO. Na siruação de que trata o in
ciso li, serão adicionados ao valor da cessão ou li
quidação, pata compor a base de cãIculo do imposto 
de renda na fonte, os rendimentos periódicos rece
bidos pelo cedente, lfquidos de imposto, arualizados 
monetariamente da data do crédito ou pagamento 
até a data da cessão ou liquidação. 

Art. 49. Para fins da legislação do imposto de 
renda, considera-se operação de curto prazo a apli
cação de renda fixa de prazo inferior a 30 dias, con
tado da data da aquisição do tfrulo ou realização da 
aplicação até a data da cessão ou liquidação. 

Art. 50. Considera-se rendimento real, para fins 
de imposto de renda na fonte, o valor correspon
dente ~ diferença positiva entre o valor da cessão, li
quidação ou resgate do tftulo ou aplicação e o valor 
de aquisição corrigido monetariamente da data do 
inicio até a data da cessão, liquidação ou resgate. 

Parágrafo WllCO. Na determinação do rendi
mento real serão adicionados ao valor de cessão ou 
liquidação, os rendimentos peri6dicos e quaisquer 
outros rendimentos, pagos ou creditados ao cedente 
e não submetidos ~ incidência do imposto de renda 
na fonte, corrigidos monetariamente na data do pa
gamento ou crédito até a data da cessão ou liquida
ção. 

Art. 51. O imposto de renda retido na fonte so
bre aplicações financeiras de renda flXa serã consi
derado: 

I - antecipação do devido na declaração, quando 
o beneficiãrio for pessoa jurfdica tributada com base 
no lucro real; 

O - redução do devido na declaração anual de 
ajuste (Lei n2 7.713, art. 24), podendo oJ contri
buinte pessoa ffsica optar por considerá-lo como 
devido exclusivamente na fonte; 

DI - devido exclusivamente na fonte nos demais 
casos. 

Parágrafo dnico. O imposto de renda retido na 
fonte sobre rendimentos decorrentes de operações 
financeiras iniciadas e encenadas no mesmo dia, 
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quando o beneficiário for pessoa fisica, será devido 
exclusivamente na fonte. 

Art. 52. Fica dispensada a retenção do imposto 
de renda na fonte, desde que atendidas as condições 
estabelecidas no art. 22, I a IH, da Lei n2 7.751, 
quando: 

I - na situação prevista no art. 47, I, o benefi
ciário do rendimento for pessoa jurídica tributada 
com base no lucro real; 

H - na situação prevista no art. 48, H, a, o ven
dedor for instituição financeira, sociedade de arren
damento mercantil, sociedade corretora de titulos e 
valores mobiliários ou sociedade distribuidora de 
títulos e valores mobiliários. 

Art. 53. O imposto de renda na fonte sobre ren
dimentos em aplicações de renda fixa será retido: 

I - pela fonte pagadora: 
a) em relação às operações de [manciamento 

realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de 
futuros e assemelhadas, na liquidação; 

b) nos demais casos, exceto em relação às aplica
ções de fundos de curto prazo, na data da cessão, li
quidação ou resgate do dtulo ou aplicação; 

H - pelo administrador do fundo de curto prazo, 
no ato da apropriação diária do rendimento bruto ao 
quotista. 

§ 52. O imposto a pagar poderá ser recolhido em 
atE seis quotas iguais, mensais e sucessivas, obser
vando o seguinte: 

a) nenhuma quota será inferior a 35 BTN e o im
posto de valor inferior a 70 BTN será pago de uma 
só vez; 

b) a primeira quota ou quota única será paga no 
mês de abril do ano subseq Gente ao da percepção dos 
rendimentos; 

c) as quotas vencerão no último dia I1til de cada 
mês; 

d) fica facultado ao contribuinte antecipar, total 
ou parcialmente, o pagamento do imposto ou das 
quotas. 

§ 62• O nI1mero de BTN de que trata este artigo 
será reconvertido em moeda nacional pelo valor do 
BTN no mês do pagamento do imposto ou quota. 

§ 82• O valor das aplicações, contribuições e 
doações de que trata o parágrafo anterior será con
vertido em nI1mero de BTN pelo valor destes no mês 
em que os desembolsos forem efetuados." 

V -Oart. 25: 
"Art. 25. O imposto será calculado observado o 

seguinte: 
I - se o rendimento mensal for de atê 1.400 

BTN, será deduzida uma parcela correspondente a 
420 BTN e sobre o saldo remanescente incidirá a 
alíquota de 10%; 

H - se o rendimento mensal for superior a 1.400 
BTN, será deduzida uma parcela correspondente a 
1.008 BTN e sobre o saldo remanescente incidirá a 
alíquota de 25%. 

Parágrafo único. O valor do BTN a ser conside
rado para efeito dos incisos I e H E o vigente no mês 
ein que os rendimentos forem percebidos." 

VI -O § 22 do art. 28: 
"§ 22• As pessoas ffsicas ou jurídicas que deixa

rem de fornecer aos beneficiários, dentro do prazo, 
ou fornecerem com inexatidão, o documento a que 
se refere este artigo, ficarão sujeitas ao pagamento 
de multa de 35 BTN por documento." 

VH -A alínea c do § 12 do art. 35: 
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"c) exclusão do valor, corrigido monetariamen
te, das provisões adicionadas, na forma da alínea a, 
que tenham sido baixadas no curso do período-base, 
utilizando-se a variação do BTN fiscal." 

VIII -O art. 45 e seu § 12: 
.. Art. 45. O contribuinte pessoa fisica que pos

suir mais de uma conta de caderneta de poupança, 
inclusive do tipo pecúlio, fica obrigado ao recolhi
mento mensal do imposto, à allquota de 25%, quan
do a soma dos rendimentos reais de todas as cader
netas ultrapassar o valor correspondente a 420 BTN 
vigente para o mês. 

§ 12• Poderá ser deduzida do total percebido a 
parcela dos rendimentos reais correspondente ao 
valor de 420 BTN vigente para o mês." 

IX -O art. 53: 
"Art. 53. Os juros e as multas serão calculados 

sobre o imposto ou quota, observado o seguinte: 
a) quando expresso em BTN serão convertidos 

em cruzados novos pelo valor do BTN no mês do 
pagamento; 

b) quando expresso em BTN fiscal, serão con
vertidos em cruzados novos pelo valor do BTN fis
cal no dia do pagamento." 

Art. 46. A partir de 12 de julho de 1989, o pará
grafo único do art. 30 da Lei n2 7.738, de 9 de mar
ço de 1989, passará a vigorar com a seguinte altera
ção: 

"Parágrafo I1nico. Quando o titular da conta for 
pessoa fisica, o imposto de renda na fonte incidirá 
sobre o valor dos juros creditados ou pagos que ex
ceder ao limite mensal de 420 BTN." 

CAPfTULOV 
NORMAS SOBRE A TRmUT AÇÃO DE 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 

Art. 47. O rendimento real produzido por quais
quer aplicações financeiras de renda fixa, auferido 
por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica 
isenta, fica sujeito à incidbtcia do imposto de renda 
na fonte às seguintes aHquotas de acordo com a con
dição do beneficiário e o prazo da operação: 

I - beneficiário identificado; 
a) 35%, quando o prazo da operação for inferior 

a 30 dias; 
b) 30%, quando o prazo da operação for igual ou 

superior a 30 dias e inferior a 60 dias; 
c) 25%, quando o prazo da operação for igual ou 

superior a 60 dias; 
H - beneficiário não identificado: 
a) 50%, quando o prazo da operação for inferior 

a 30 dias; 
b) 40%, quando o prazo da operação for igual ou 

superior a 30 dias e inferior a 60 dias; 
Art. 54. A responsabilidade pela retenção do 

imposto na fonte incidente na cessão, liquidação ou 
resgate de dtulo ou aplicação de renda fixa cabe: 

I - ao emitente ou aceitante, no resgate, amorti
zação ou conversão; 

11 - ao cedente, quando pessoa jurídica; 
lU - ao cessionário, pessoa jurldica quando o 

cedente for pessoa ffsica; 
IV - ao cessionário instituição financeira, quan

do o cedente não o for. 
Art. 55. Ficam sujeitas ao pagamento do im

posto de renda, à alíquota de 25%, a pessoa f1sica e a 
pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, 
inclusive isenta, que auferir ganhos Uquidos nas 



operações realizadas nas bolsas de valores, de mer
cadorias, de futuros e assemelhadas, ressalvado, em 
relação à pessoa física, o disposto no ar!. 22, li, da 
Lein2 7.713. 

§ 12• Considera-se ganho líquido o resultado 
positivo:auferido nas operações ou contratos liqui
dados em cada mês, admitida a dedução dos custos e' 
despesas efetivamente incorridos, necessmos hea-
Iização das operações. , 

§ 22• O ganho líquido será constituído: . 
a) no caso dos mercados à vista, pela diferença 

positiva entre o valor da transmissão do ativo e o seu 
custo de aquisição corrigido monetariamente; 

b) no caso do mercado de opções: 
1. nas operações tendo por objeto a opção, a di

ferença positiva apurada entre o valor das posições 
encerradas ou não exercidas até o vencimento da op
ção, admitida a correção monetária do custo de 
aquisição; 

2. nas operações de exercício, a diferença positi
va apurada entre o valor da venda à vista ou o preço 
médio à vista na data do exercfcio e o preço fixado 
para o exercfcio, ou a diferença positiva entre o pre
ço do exercfcio acrescido do prêmio e o custo de 
aquisição corrigido monetariamente, se for o caso; 

c) no caso dos mercados a termo, a diferença 
positiva apurada entre o valor da venda à vista ou o 
preço médio à vista na data da liquidação do con
trato a termo e o preço neste estabelecido; 

d) no caso dos mercados futuros, o resultado Ir
quido positivo dos ajustes dimos apurados no pe
ríodo. 

§ 32• Se o contribuinte apurar resultado negativo 
no mês será admitida sua apropriação nos meses 
subseqüentes, corrigido monetariamente. 

§ 42• O imposto deverA ser pago até o áltimo dia 
útil da primeira quinzena do mês subseqüente àquele 
em que for auferido o ganho liquido. 

§ 52. Opcionalmente, o contribuinte pessoa físi
ca poderá pagar o imposto anualmente, observado o 
disposto nos §§ 12 a 62 do ar!. 24..da Lei n!!7.713. 

§ 62• O disposto no pará2rafo anterior não se 
aplica aos fundos em condomlirio e clubes de inves
timento. 

§ 72• O Poder Executivo poderá baixar normas 
para apuração e demonstração dos ganhos ltquidos, 
bem como autorizar a compensaÇão de perdas entre 
dois ou mais mercados ou modalidades operacio
nais, previstos neste artigo. 

§ 82• A pessoa jurídica tributada com base no lu
cro presumido ou arbitrado adicionarA, à base de 
cálculo do imposto correspondente às suas ativida
des operacionais, o resultado positivo decorrente da 
soma algébrica dos resultados mensais auferidos, 
durante o perl'odo-base, nas operações de que trata 
este' artigo. 

§ 92. O imposto de que trata este artigo, pago 
pela pessoa jurídica, serA considerado: 

a) antecipação do devido na declaração, no caso 
de pessoa jurfdica tributada com base no lucro pre
sumido ou arbitrado; 

b) devido exclusivamente na fonte, no caso de 
pessoa jurídica isenta. 

An. 56. As deduções de despesas, bem como a 
compensação de perdas previstas no artigo anterior, 
serão admitidas exclusivamente para as operações 
realizadas nos mercados organizados, geridos ou sob 
a responsabilidade de' instituição credenciada pelo 

Poder Executivo e com objetivos semelhantes aos 
das bolsas de valores, de mercadorias ou de futuros. 

An. 57. O contribuinte pessoa fTsica poderA de
duzir da base de cálculo do imposto, de que trata o 
art. 55, em cada mês, parcela equivalente a 420 
BTN. " 

Parágrafo \tnico. O disposto neste artigo não se 
aplica aos fundos em condominio ou clubes de in
vestimento. 

An. 58. A atualização monetária para a determi
nação do rendimento real de que trata o ar!. 50, bem 
como para a correção de custos de aquisição prevista 
no ar!. 55, § 22, serA realizada com base em mdice 
de evolução do valor do BTN Í1scal, e a atua1ização 
monetária de valores prevista no ar!. 55, § 32, com 
base na evolução do valor mensal do BTN. 

An. 59. Ficam excluldos da incidencia do im
posto de renda na fonte os juros produzidos por letra 
hipotecma emitida sob as formas exclusivamente 
escrituraI ou nominativa não transfeóvel por en
dosso, quando percebidos por entidade de previden
eia privada e desde que o titulo tenha permanecido 
sob propriedade da beneÍlcima, ininterruptamente, 
do inicio até o término do perl'odo de fluência dos 
juros. 

An. 60; As disposições dos arts. 47 a 59 desta lei 
são aplicAveis: 

I - às operações de renda fJXa iniciadas a partir 
de 12 de julho de 1989, exceto quando envolverem a 
compra e venda, definitiva, de debêntures com pre
visão de pagamentos per.6dicos de rendimentos; 

11 - às operações não compromissadas que tive
rem per objeto debentures com previsão de paga
ml.."I:tos pcricSdicos de rendimentos, independente
mente da data de roquisição, que forem liquidadas a 
partir de 12 00 julho de 1989; 

III - aos ganhos liquidos auferidos em operações 
enquadradas no ar!. 55, apurados a partir de 12 de 
julho de 1989; 

IV - em relação às pessoas jurídicas não tributa
das com base no lucro real e lIs isentas, aos ganhos 
Irquidos auferidos e apurados a partir de 12 de ja
neiro de 1990. 

§ 12• Na situação de que trata o inciso lI, deste 
artigo, a correção monetária do valor de compra da 
debênture adquirida até 31 de janeiro de 1989 será 
procedida: 

a) até janeiro de 1989, considerando-se o valor 
da OTN fiscal de NCzS 6,92; 

b) com base na variação do BTN nos meses de 
fevereiro a junho de 1989, inclusive; 

c) com base na evolução do valor do BTN fiscal 
a partir de 12 de julho de 1989. 

§ 22• Quando a debênture tiver sido adquirida 
ap6s 31 de janeiro de 1989, a correção monetAria do 
valor de aquisição observará: 

a) a variação pro rata do BTN da data de aquisi
ção até o término do mês em que foi procedida; 

b) a variação do BTN nos meses seguintes ao de 
aquisição até junho de 1989, inclusive; 

c) a evolução do valor do BTN f1SCal a partir de 
12 de julho de 1989. 

§ 32• ~ facUltado ao beneficiArio do rendimento 
produzido por debênture enquadrada nas disposi
ções dos §§ 12 e 22 optar pela tributação dos rendi
mentos produzidos até o perbdo de fluência de ren
dimentos pericSdicos iniciado na vigência da Medida 
Provisória n2 68, de 14 de junho de 1989, na forma 
da legislação aplicável aos perl'odos respectivos. 
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CAPfTULOVI 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DE 

DÉBITOS FISCAIS 

Art. 61. Os débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional e os decorrentes de contri
buições arrecadadas pela União, quando não pagos 
até a data do seu vencimento, serão atualizados mo
netariamente, a partir de 1~ de julho de 1989, na 
forma deste artigo. 

§ 1~. A atualização monetária será efetuada me
diante a multiplicação do valor do débito em cruza
dos novos, na data do vencimento, pelo coeficiente 
obtido com a divisão do valor do BTN rISCai do dia 
do efetivo pagamento pelo valor do BTN rISCai do 
dia em que o débito deveria ter sido pago. 

§ 2~. Os débitos vencidos até 30 de junho de 
1989 serão atualizados até essa data com base na le
gislação vigente e, a partir de 1 ~ de julho de 1989, 
pelo coeficiente obtido com a divisão do valor do 
BTN rISCai do dia do pagamento pelo valor do BTN 
de NCz$ 1,2966. 

§ 3~. Para fins de cobrança, o valor dos débitos 
de que trata este artigo, não expressos em BTN ou 
BTN fiscal, poderá ser convertido em BTN rISCai, 
de acordo com os seguintes critérios: 

a) os débitos vencidos até janeiro de 1989, ex
pressos em OTN, multiplicando-se o valor por 
NCz$ 6,17; 

b) os débitos vencidos até janeiro de 1989, ex
pressos em cruzados, convertidos em OTN pelo va
lor desta no mês do vencimento, multiplicando-se o 
valor em OTN por NCz$ 6,17; 

c) os débitos vencidos após janeiro de 1989 e até 
30 de junho de 1989, dividindo-se o valor em cru
zados novos pelo valor do BTN no mês do venci
mento; 

d) os débitos vencidos após 30 de junho de 1989 
serão divididos pelo valor do BTN fiscal na data do 
vencimento. 

Art. 62. Os débitos que forem objeto de parce
lamento serão consolidados na data de concessão 
deste e expressos em quantidade de BTN fiscal. 

§ 1~. O valor do débito consolidado, expresso 
em número de BTN fiscal, será dividido pelo nó
mero de parcelas mensais concedidas. 

§ 2~. O valor de cada parcela mensal, por ocasião 
do pagamento, será acrescido de juros na forma da 
legislação pertinente. 

§ 3~. Para efeito de pagamento, o valor em cru
zados novos de cada parcela mensal será determina
do mediante a multiplicação de seu valor, expresso 
em nllinero de BTN fiscal, pelo valor deste no dia 
do pagamento. 

Art. 63. No caso de parcelamento concedido 
administrativamente, até 30 de junho de 1989, o 
saldo devedor será expresso em BTN fiscal me
diante a divisão do seu valor, atualizado monetaria
mente, pelo valor do BTN nesse mês de junho. 

Art. 64. Os débitos de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional, bem como os decorrentes 
de contribuições arrecadadas pela União, sem pre
juízo da respectiva liq uidez e certeza, poderão ser 
inscritos como divida ativa da União, pelo valor ex
presso em BTN fiscal. 

§ 1~. Os débitos de que trata este artigo, que fo
rem objeto de parcelamento, serão consolidados na 
data de sua concessão e expressos em quantidade de 
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BTN ou BTN fiscal, aplicando-se-lhes, no que cou
ber, o disposto no artigo anterior. 

§ 2~. O encargo referido no art. 1~ do Decreto
lei n~ 1.025, de 21 de outubro de 1969, modificado 
pelo art. 3~ do Decreto-lei n~ 1.569, de 8 de agosto 
de 1977, e art. 32 do Decreto-lei n2 1.645, de 11 de 
dezembro de 1984, será calculado sobre o montante 
do débito, inclusive multas, atualizado monetaria
mente e acrescido de juros e multa de mora. 

Art. 65. No caso de lançamento de oficio, a base 
de cfiIculo, o imposto, as contribuições arrecadadas 
pela União e os acréscimos legais poderão ser ex
pressos em BTN fiscal. 

Parágrafo ónico. O ministro da Fazenda poderá 
dispensar a constituição de cr6ditos tributários, a 
inscrição ou ajuizamento, bem assim determinar o 
cancelamento, de débito de qualquer natureza para 
com a Fazenda Nacional, observados os critérios de 
custos de administração e cobrança. 

Art. 66. As penalidades previstas na legislação 
tributária. expressas em cruzados novos, serão con-
vertidas em BTN fiscal. . 

Parágrafo ónico. Para efeito do disposto neste 
artigo, os valores serão atualizados monetariamente, 
a partir <Je fevereiro de 1989 até junho de 1989, e 
divididos pelo valor do BTN nesse mês de junho. 

cAPfTULovn 
PAGAMENTO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES DIVERSAS 

Art. 67. Em relação aos fatos geradores que 
vierem a ocom:r a partir de 12 de julho de 1989, far
se-á a conversão em BTN fiscal do valor: 

I - do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI), no nono dia da quinzena subseqüente àquela 
em que tiver ocorrido o fato gerador; 

11 - do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 
(lRRF), no terceiro dia subseqiienll: àquele em que 
tiver ocorrido o fato gerador, ressalvado o disposto 
no art. 70; 

III - do Imposto sobre Operações de Crédito, 
Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a TI
tulos e Valores Mobiliários (IOF): 

a) no terceiro dia do mês subseqilenll: ao da 
ocorrência do fato gerador, no caso de operações 
com ouro, ativo rmanceiro; 

b) no terceiro dia subseqüenll: àquele em que 
ocorrer a cobrança ou o registro contábil do impos
to, nos demais casos; 

IV - da contribuição sobre o açócar e o álcool de 
que tratam os Decretos-leis n2s 308, de 28 de feve
reiro de 1967, e 1.712, de 24 de novembro de 1979, 
e do adicional previsto no Decreto-lei n2 1.952, de 
15 de julho de 1982, no nono dia do mês subse
qilente ao da sua incidência; 

V - das contribuições para o Fundo de Investi
mento Social (Finsocial), para o Programa de inte
gração Social (PIS) e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), no ter
ceiro dia do mês subseqüente ao do fato gerador; 

VI - dos demais tributos e contribuições de 
competência da União, não referidos nesta lei, na 
data dos respectivos vencimentos. 

§ 12• A conversão do valor do imposto ou da 
contribuição será feita mediante a divisão do valor 
devido pelo valor do BTN fiscal nas datas fixadas 
neste artigo. 



§ 2~. o valor em cruzados novos do imposto ou 
da contribuição será determinado mediante a multi
plicação de seu valor, expresso em BTN fiscal, pelo 
valor deste na data do pagamento. 

Art. 68. Os impostos e contribuições recolhidos 
nos prazos do artigo anterior não estão sujeitos li 
atualização monetária. ' 

Art. 69. Ficará sujeito exclusivamente li atuali
zação monetária, na forma do art. 67, o recolhi
mento que vier a ser efetuado nos seguintes prazos: 

I-IPI: 
a) até o décimo dia subseqüente l quinzena em 

que ocorrerem os fatos geradOIeS, no caso de saídas 
de mercadorias para a mesma região geoeconÔmica, 
relativas aos produtos classificados nos códigos 
2402.20.9900 e 2402.90.0399; 

b) até o vigésimo dia subseq'iJente li quinzena em 
que ocorrerem os fatos geradoIeS, no caso de sal'das 
de mercadorias para fora da região geoeconômica, 
relativas aos produtos classificados nos OOdigos 
2402.20.9900 e 2402.90.0399; 

c) até o 4ltimo dia da quinzena subseql1ente 
lquela em que ocorrerem os fatos geradOIeS, no caso 
dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203, 
4302 a 4304, da TIPI, excetuando-se os códigos 
2202.10.0100 e 2203.00.0202; 

d) até o trigésimo dia subseqüente li quinzena em 
que ocorrerem os fatos geradoIeS, no caso dos pro
dutos classificados na posição 8703, excetuadas as 
ambulAncias; 

e) até o quadragésimo quinto dia subseql1ente l 
quinzena em que tiverem ocorrido os fatos gerado
res, no caso dos demais produtos; 

I1-IRRF: 
a) até o décimo dia da quinzena subseql1ente 

lquela em que tiverem ocorrido os fatos geradores; 
b) na data da remessa ao exterior, no caso de 

rendimentos de residentes ou domiciliados no exte
rior, quando a remessa ocorrer antes do prazo pre
visto na alfnea anterior; 

li-IOF: 
a) até o 4ltimo dia dtil da primeira quinzena do 

mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador, 
no caso de operações com ouro, ativo financeiro; 

b) até o 4ltimo dia 4ti1 da semana subseqüente 
lquela em que ocorrer a cobrança ou o registro 
contábil do imposto, nos demais casos; 

IV - Contribuições: 
a) para o Finsocial, até o dia 15 do mês subse

qüente ao de ocorrêDcia do fato gerador; 
b) para o PIS e o Pasep, até o dia 10 do terceiro 

mês subseqüente ao da ocorr@ocia do fato gCf!ldor, 
exceção feita ls modalidades especiais (Decre~-lei 
n2 2.445, ans. 72 e 8!?), cujo prazo será o dia 15 do 
mês subseqiiente ao de ocorrência do fato gerador; 

c) sobre o açdcar e o álcool e respectivo adicio
nal, até o 4ltimo dia dtil do mês subseqüente ao da 
ocorrência do fato gerador. 

Art. 70. O imposto de renda retido na fonte, 
previsto no art. 2~, § 1~, do Decreto-lei n~ 2.397, de 
21 de dezembro de 1987, será recolhido até o 4ltimo 
dia dtil do quarto mês subseqüente ao do encerra
mento do período-base. 

§ 1~. No caso de encerramento de atividades, 
o imposto será pago até o décimo dia seguinte ao da 
extinção da sociedade civil. 

§ ~. O valor do imposto será convertido em 
BTN fiscal pelo valor deste no dia do encerramento 
do período-base. 

§ 3~. O valor em cruzados novos do imposto será 
determinado na forma do § 22 do art. 67. 

§ 4~. É facultado ao contribuinte antecipar, total 
ou parcialmente, o pagamento do imposto. 

CAPfTULOVli 
CAPITALIZAÇÃO DE LUCROS 

Art. 71. A incorporação ao capital de lucros 
apurados pela pessoa juridica, correspondentes a be
neficimos residentes ou domiciliados no exterior, 
poderá ser efetuada sem a incid@ocia do imposto de 
que trata o art. 97 do Decreto-lei n~ 5.844, de 23 de 
setembro de 1943. 

§ 1~. A redução, dentro dos cinco anos subse
qüentes li data da incorporação, do capital aumenta
do na forma deste artigo, para IeStituiçãO aos sdcios 
ou acionistas, sujeitará o contribuinte ao pagamento 
do imposto dispensado. 

§ 22• A base de cálculo do imposto, na hipótese 
do parágrafo anterior, ser! determinada mediante a 
aplicação, sobre o valor do capital reduzido, da per
centagem que a parcela do capital IeSultante da in
corporação dos lucros a que se refere este artigo re
presentar sobre o capital total. 

§ 3~. Para efeito da determinação da base de cál
culo, o capital e a redução serão considerados pelos 
seus valoIeS corrigidos monetariamente até a data da 
redução. 

CAPfTULOIX 
RESTITUIÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA 

Art. 72. As restituições do imposto de renda se
rão atualizadas monetariamente, pela variação do 
valor do BTN fiscal, até a data do seu efetivo paga
mento ao contribuinte. 

§ l~. Os recursos financeiros correspondentes 
serão repassados aos bancos, pela Secretaria do Te
souro Nacional, nos pl'ilZOS estabelecidos pelo mi
nistro da Fazenda. 

§ 2~. A Secretaria da Receita Federal enviará 
relação 11 rede banema, identificando os contri
buintes a quem devem ser efetivados os pagamentos. 

§ 3~. O repasse terá efeito liberat6rio ao Tesouro 
Nacional, no momento da sua efetivação junto li 
instituição financeira, IeSsalvado o disposto nos §§ 
5~e 6~. 

§ 4~. A instituição financeira é responsável pelo 
pagamento ao contribuinte pelo valor do BTN fiscal 
na data da quitação, assumindo o ônus financeiro da 
variação monetária entre a data do repasse e a do 
efetivo pagamento. 

§ 5~. Decorridos 180 dias do repasse dos recur
sos financeiros, sem que o contribuinte tenha rece
bido a IeStituição, a instituição financeira devolverá 
ao Tesouro Nacional a importância correspondente, 
devidamente corrigida pela variação do BTN fiscal 
verificada no período. 

§ 6~. Ocorrendo a devolução prevista no pará
grafo anterior, o contribuinte receberá o valor da 
restituição diretamente do Tesouro Nacional. 

Art. 73. Excepcionalmente, as restituições po
derão ser efetuadas mediante a e~ de cheque ou 
ordem bancária a favor do contribuinte. 
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CAPtrULOX 
MULTAS E JUROS D~ MORA 

Art. 74. Os tributos e contribuições administra
dos pelo Ministério da Fazenda, que não forem pa
gos até a data do vencimento, ficarão sujeitos à 
multa de mora de 20% e a juros de mora na forma da 
legislação pertinente, clilculados sobre o valor do 
tributo ou contribuição corrigido monetariamente. 

§ l~. A multa de mora será reduzida a 10%, 
quando o débito for pago até o último dia ótil do 
mês subseqüente àquele em que deveria ter sido 
pago. 

CAPfTULOXI 
CORREÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATUAIS 

Art. 75. As obrigações que vencerem a partir da 
data da publicação desta lei, decorrentes de contra
tos celebrados até 15 de janeiro de 1989, vinculados 
à variação da OTN aos quais não se aplique o dis
posto no art. 1~ da Lei n~ 7.774, de 8 de junho de 
1989, serão atualizadas: 

a) até fevereiro de 1989, pela OTN de NCz$ 
6,17 multiplicada pelo fator 1,2879; 

b) a partir dessa data, pela variação do BTN. 
Parágrafo ónico. No caso de o cõntrato prever 

fndice substitutivo à OTN, prevalecerá este. 
Art. 76. Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
Art. 77. Revogam-se o inciso 111 do art. 3~ da 

Lei n~ 7.738, de 9 de março de 1989, e as disposi
ções em contrário. 

Brasflia, em 10 de julho de 1989; 168~ da Inde-
pendência e 101~ da Repóblica. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nóbrega 
João Batista de Abreu 

LEI N! 7.800, DE 10 DE JULHO DE 1989. 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para 
o ano de 1990 e dd outras providências. 

O Presidente da Repóblica, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

CAPfTULOI 
DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 1~. Ficam estabelecidas, nos termos desta 
lei, as diretrizes gerais para a elaboração dos orça
mentos da União relativos ao exercício fmanceiro de 
1990. 

Art. 2~. No projeto de lei orçamentária, as re
ceitas e as despesas serão orçadas segundo.os preços, 
a média mensal da taxa de câmbio e os índices rela
cionados com as variáveis respectivas, vigentes em 
maio de 1989. 

* Publicada no DO de 11.7.89. 
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Parágrafo único. A lei orçamentária: 
I - corrigirá os valores do projeto de lei segundo 

a variação de preços previstas para o penodo com
preendido entre os meses de maio e de dezembro de 
1989, explicitando os critérios adotados: 

11 - estimará os valores da receita e fixará os 
valores da despesa de acordo com a variação de pre
ços prevista para o exercício de 1990, ou com outro 
critério que estabeleça. 

Art. 3~. Não poderão ser incluídas despesas com 
aquisição, início de obras para construção ou am
pliação, novas locações ou arrendamentos de im6-
veis, inclusive residenciais, para a administração 
pública, ressalvadas as relacionadas com as priori
dades estabelecidas nos anexos desta lei e expressa
mente especifi<:Bdas na lei orçamentária. 

Art. 4~. Não serão incluídai quaisquer dotações 
destilladas à aquisição de mobiliário e equipamento 
para unidades residenciais de representação funcio
nal, ressalvadas as relativas à reposição de bens si
nistrados com perda total, as autorizadas nas leis que 
instituíram os fundos militares e as relacionadas 
com as prioridades estabelecidas nos anexos desta 
lei, todas expressamente especificadas na lei orça
mentária. 

Art. 5~. São vedadas despesas com aquisição e 
manutenção de veículos de representação, ressalva
das as referentes ao presidente da República, aos 
presidentes dos 6rgãos do Poder Legislativo, aos 
ministros de Estado e dos tribunais superiores· e às 
peculiaridades dos ministérios militares e das rela
ções exteriores. 

Art. 6~. A lei orçamentária, bem como suas al
terações, não destinará recursos para a execução di
reta, pela administração pública federal, de projetos 
e atividades típicos das administrações póblicas es
taduais e municipais, especialmente os relativos aos 
arts. 204, incisos l,e30, incisos VI e VII, da Cons
tituição Federal, ressalvando-se o disposto nos seus 
arts. 198 e 200, e dos demais projetos e atividades, 
aqueles autorizados especificamente por lei. 

Parágrafo ónico. As despesas com cooperação 
técnica e fmanceira da União com outros níveis de 
governo far-se-á em categoria de programação es
pecífica, classificada exclusivamente como transfe
rências intergovernamentais. 

Art. 7~. Não poderão ser fixadas despesas sem 
que estejam defmidas as fontes de recursos. 

Art. 8~. Os orçamentos fisclil e de investimentos 
das empresas póblicas e sociedades de economia 
mista controladas pela União, de acordo com o dis
posto no art. 165, § 7~, da Constituição Federal e no 
art. 35, § 1~, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, observarão, no seu conjunto, as se
guintes condições: 

I - indicação da região ou das regõ<5es Macroeco
nômicas beneficiadas pelos projetos, cons,·leran
do-se, inclusive, os efAltos dos encadeamentos sobre 
a atividade econômica; 

11 - demonstração, na mensagem que encami
nhar o projeto de lei orçamentária ao Congresso Na
cional, da situação verificada no biênio 1986/87 
quanto à alocaçãu entre as regiões macroeconômicas 
dos recursos do Tesouro Nacional e das empresas 
citadas no caput deste artigo, levaudo em conta o 
definido no art. 35, § 1~, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transit6rias, bem como das pro
postas para atenuar as desigualdades interregionais. 



CAPITULO 11 
DAS DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

SEÇÃO I 
DAS DIRETRIZES COMUNS 

Art. 92. Os orçamentos fISCal e da seguridade so
cial, alEm dos poderes, seus fundos, 6rgãos, autar
quias, inclusive as especiais, e as fundações instituí
das e mantidas pelo poder póblico, compreenderão 
as empresas pdblicas e as sociedades de economia 
mista em que a União, direla ou indiretamente, de
lenha a maioria do capilal social com direito a voto, 
e que recebam desla quaisquer recursos, que não se
jam os provenientes de: 

I - participação acionãOa; 
11 - pagamento de serviços prestados; 
III - transfer&lcias para aplicação em programa 

de financiamento atendendo ao disposto no art. 159, 
inciso I, aIfnea c, e art. 239, § 12, da Constituição 
Federal; 

IV - refinanciamento da dívida externa garanti
da pelo Tesouro Nacional. 

Parágrafo dnico. Os investimentos das empresas 
pliblicas e sociedades de economia misla a que se 
refere este artigo constarão também do orçamento 
previsto no art. 165, § 52, inciso li, da Constituição 
Federal. 

Art. 10. O montante das despesas dos orçamen
tos fISCal e da seguridade social não deverá ser su
perior ao das receitas, excluídos: 

I - nas despesas: 
a) o serviço da dívida pdblica mobiliãOa federal; 
b) a parcela do programa de refomra agrãria fi

nanciada pela emissão de títulos da dívida agrãOa; 
c) a parcela de investimentos prioritãrios finan

ciada por emissão de títulos da dívida pdblica fede
ral, que não excederá o montante equivalente a 10% 
da receila tributãria lfquida; 

d) o aumento de capilal das empresas e socieda
des em que a União detenha a maioria do capilal so
cial com direito a voto, na forma do art. 23, § 12, 
desta lei; 

e) o refinanciamento da dívida externa garantida 
pelo Tesouro Nacional de responsabilidade de em
presas e sociedades em que a União detenha a maio
ria do cilpilal social com direito a voto. 

n - nas receitas, o produto da emissão de títulos 
da dívida pliblica federal. ' 

§ 12• As despesas poderão, excepcionalmente, no 
decorrer do exercfcio, superar as receitas desde que 
o excesso de despesas seja financiado por operações 
de crédito nos termos do art. 167, inciso 111, da 
Constituição Federal. 

§ 22• O disposto neste artigo prevalecerã sobre as 
demais diretrizes eslabelecidas nesla lei, observando 
o disposto no art. 45, inciso I, desta lei. 

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 169, pa
rágrafo dnico, da Constituição Federal, fica eslabe
lecidoque: 

I - as despesas com pessoal e encargos sociais 
não terão aumento superior rt variação do índice ofi
cial de inflação em relação aos créditos correspon
dentes no orçamento de 1989, respeilado o limite 
estabelecido no art 38 do Ato das Disposições Cons
titucionais Transit6rias; 

11 - serão extintos 80% dos cargos ou empregos 
de provimento efetivo que não estiverem preenchi
dos em 12 de janeiro de 1990; 

III - Os cargos ou empregos, civis, de provi
mento efetivo cuja vacAncia ocorrer no exercício de 
1990, poderão ser preenchidos até o limite de 50%. 

§ 12• Para efeito de cálculo do disposto no inciso 
I deste artigo, não serão considerados os gastos com 
inativos e pensionistas segurados do regime geral da 
Previdencia Social. 

§ 22• O Poder Executivo, mediante decreto e 
considerando.como prioritãrios os cargos e empre
gos relacionados aos profissionais de sadde e educa
ção, extinguirá os cargos e empregos de provimento 
efetivo a que se refere o inciso n deste artigo. 

§ 32• A partir de 12 de janeiro de 1990 e até a 
dala da publicação do decreto a que se refere o pará
grafo anterior, não poderá ser preenchido nenhum 
cargo ou emprego de provimento t:fetivo a que se 
refere o inciso n deste artigo. 

§ 42• A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentãria ao Congresso Nacional será acom
panhada de·relação nominal de todos os servidores 
ou empregados civis, com o respectivo cargo, em
prego ou função e a correspondente remuneração 
tolal de cada servidor ou empregado, constantes da 
folha de pagamento relativa ao mês de maio de 
1989, por órgão, fundos, entidades da administração 
indireta, inclusive autarquias especiais e fundações 
institufdas e mantidas pelo poder pliblico, empresas 
pdblicas e sociedades de economia mista incluídas 
nos orçamentos fiscal e da seguridade social. 

§ 52. Acompanhará, ainda, a mensagem que en
caminhar o projeto de lei orçamentãria ao Con
gresso Nacional, quadro demonstrativo, resumindo 
as despesas a que se refere o parágrafo anterior, 
consideradas também as relativas ao pessoal militar, 
por órgão, fundos, entidades da administração in
direta, inclusive autarquias especiais e fundações 
institufdas e mantidas pelo poder pliblico, empresas 
pdblicas e sociedades de economia misla incluídas 
no orçamento fiscal e da seguridade social, e evi
denciando, por cargo, emprego e função, a quanti
dade de cada um, a respectiva remuneração e o gasto 
tolal. 

§ 62. Os elementos de informação de que traia os 
§§ 42 e 52 deste artigo constituirão fundamento es
sencial e imprescindível para inclusão, na lei orça
mentãria. das dotações para despesas com pessoal e 
encargos sociais dos 6rglos, fundos, entidades e 
empresas a que se refere este artigo. 

Art. 12. As despesas com cW!teio administrativo 
e operacional não poderão ter aumento superior rt 
variação do índice oficial de inflação em relação aos 
créditos correspondentes no Orçamento de 1989, 
salvo no caso de comprovada insuficiência decor
rente de expansão patrimonial, incremento flsico de 
serviços prestados rt comunidade ou de novas atri
buições recebidas no exercfcio de 1989 ou no de
oorrer de 1990. 

Parágrafo dnico. Para efeito de cálculo, ex
cluem-se do disposto neste artigo as despesas indi
cadas nos arts. 32, 42, 52, 11 e 14, parágrafo dnico, 
desta lei. 

Art. 13. As despesas oom juros, encargos e 
amortizações da divida. exceto da mobiliãOa fede
ral, deverão considerar apenas as openlções contra
tadas ou com prioridades e autorizações concedidas 
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até a data do encaminhamento do projeto de lei or
çamentãria ao Congresso Nacional. 

Art. 14. O relat6rio bimestral de que trata o ait. 
165, § 39, da Constituição Federal, demonstrará, por 
categoria de programação de cada 6rgão, fundo ou 
entidade a que se refere o art. 92 desta lei, as despe
sas realizadas com: 

I - diárias relativas a trabalho fora da sede; 
II - passagens e despesas com locomoção para 

trabalhos fora da sede; 
III -locação de mão-de-obra; 
IV - consultoria de qualquer espécie; 
V - publicidade e propaganda. 
Parágrafo WllCo. As despesas relativas aos títulos 

constantes dos incisos deste artigo, serão reduzidas, 
por 6rgão, em relação aos créditos orçamentários 
concedidos em 1989, atualizados pelo fndice oficial 
de inflação, em pelo menos: 

I - 10% no caso dos incisos I a lII; 
II - 20% no caso do inciso IV; 
III - 50% no caso do inciso V. 

Art. 15. ~ vedada a inclusão na lei orçamentária, 
bem como em suas alterações, de recursos para o 
pagamento a qualquer título pela União, inclusive 
pelas entidades que integram os orçamentos fiscal e 
da seguridade social, a servidor da administração 
direta ou indireta por serviços de consultoria ou as
sistência técnica custeados com recursos decorrentes 
de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos con
gêneres fmnados com 6rgãos ou entidades de direito 
público ou privado, nacionais ou internacionais, 
pelo 6rgão ou entidade a que pertencer o servidor ou 
por aquele em que estiver eventualmente lotado. 

Parágrafo WllCO. O disposto neste artigo não se 
aplica a docentes pesquisadores de instituições de 
pesquisa e de ensino superior. 

Art. 16. É vedada a inclusão na lei orçamentária, 
bem como em suas alterações, de quaisquer recurSos 
da União, inclusive das receitas pr6prias das entida
des e empresas referidas no art. 92 desta lei, para 
clubes e associações de servidores ou quaisquer ou
tras entidades congêneres, excetuadas creches e es
colas para o atendimento prê-escolar. 

Parágrafo WllCo. A lei orçamentária somente 
poderâ incluir recursos da União, inclusive de re
ceitas pr6prias das entidades, fundações, empresas e 
sociedades referidas no art. 92, desta lei, para fundos 
de previdência privada e congêneres, caso: 

I - o fundo, ou congênere, jâ estiver legalmente 
constituído e em funcionamento na data de promul
gação desta lei; 

II - não aumente, para cada fundo ou congênere, 
a participação relativa da União, inclusive de suas 
entidades, fundações, empresas e sociedades a que se 
refere o caput deste artigo, em relação à contribui
ção dos seus participantes, verificada no exercfcio 
de 1988; 

III - o total dos recursos não seja superior, para 
cada fundo ou congênere, aos recursos destinados no 
exercício de 1988, atualizado pelo fndice oficial de 
inflação. 

Art. 17. A despesa com transferência de recursos 
da União para estado, Distrito Federal ou municf
pio, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres, ressalvada a destinada a 
atender calamidade pdblica, só podent ser concreti
zada se a unidade beneficiada comprovar, que: 
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I - instituiu e regulamentou todos os tributos que 
lhe cabem, previstos nos arts. 145, 155 e 156, da 
Constituição Federal; 

n - arrecada todos os impostos que lhe cabem, 
previstos nos arts. 155 e 156, da Constituição Fede
ral; 

III - a receita tributária própria corresponda a, 
pelo menos, 20% no caso de estado ou Distrito Fe
deral e 2% no caso de municfpio do total das receitas 
orçamentárias, exclusive as decorrentes de opera
ções de crédito; 

IV - atende ao disposto nos arts. 167, inciso m, 
e 212, da Constituição Federal, bem como nos arts. 
37 e 38, inclusive seu parâgrafo WllCO, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 12• Para efeito do disposto no inciso lI, deste 
artigo, são ressalvados os impostos a que se refere o 
art. 155, inciso I, alfnea a, e o art. 156, incisos 11, m 
e IV, da Constituição Federal, quando comprovada 
a ausência dos respectivos fatos geradores. 

§ 22• A comprovação de que trata o caput deste 
artigo, em relação aos seus incisos lI, III e IV, serâ 
feita atravEs da lei orçamentária de 1990 e do res
pectivo relat6rio, a que se refere o art. 165, § 32, da 
Constituição Federal. 

§ 32. A concessão de emprestimos do Tesouro 
Nacional a estado, Distrito Federal ou municfpio, 
inclusive a suas entidades da administração indireta, 
fundações, empresas e sociedades controladas, fica 
condicionada à comprovação do disposto neste arti
go. 
. Art. 18. ~ vedada a inclusão na lei orçamentária-; 
bem como em suas alterações, de dotações a título 
de subvenções sociais para entidades pdblicas fede
rais, estaduais e municipais, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo poder pdblico, ressalva
das as destinações a municfpios para atendimento às 
ações de assistência social. 

§ 12• O título a que se refere o caput, considera
da a ressalva para os municípos, fica exclusivo para 
transferência de recursos a entidades privadas, sem 
fins lucrativos, desde que: 

I - sejam registradas no Conselho Nacional de 
Serviço Social; ou 

II - atendam ao disposto no art. 61, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transit6rias; ou 

111 - sejam vinculadas a organismos internacio
nais. 

§ 22• ~ vedada, também, a inclusão de dotações, 
a título de auxfiios, para entidades privadas, exce
tuadas aquelas a que se refere o art. 61, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Art. 19. As receitas próprias de 6rgãos, fundos, 
autarquias, inclusive as especiais, fundações insti
tufdas e mantidas pelo poder pl1blico, bem como das 
empresas públicas e sociedades de economia mista a 
que se refere o art. 92 desta lei, serão programadas 
para atender, preferencialmente, respeitadas as pe
culiaridades de cada um, gastos com pessoal e en
cargos sociais, juros, encargos e amortizações da df
vida, contrapartida de financiamentos, outros de sua 
manutenção e investimentos prioritãrios. 

Art. 20. O demonstrativo a que se refere o art. 
165, § 62, da Constituição Federal, quantificará os 
efeitos decorrentes de isenções, anistias, remissc5es, 
subsfdios e beneftcios de natureza financeila, tribu
tária e creditícia, de forma a identificar as vantagens 
concedidas. 



§ 12• No caso de retornos de créditos concedidos, 
será tamb~ discriminado, pelo Tesouro Nacjonal 
ou por enbdade credora, o montante vincendo em 
1990, inclusive o vencido e não pago. 

§ 22• A prestação de contas anual da União de
monstrari os efeitos a que se refere este artigo, ob
servados no exercício. 

SEÇÁOII 
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO 

ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 21. Na fixação das despesas serão observa
das as prioridades constantes do Anexo I desta lei. 

§ 12• Na elaboração da proposta orçamentária, o 
órgão central de orçamento ouvir'. attavés dos mi
nistérios correspondentes, os cSrglos pdblicos fede
rais de desenvolvimento regional, bem como os 
voltados à defesa do meio ambiente e à ciência e 
tecnologia. 

. § 22• Na ausência das leis complementares pre
VIStas nos arts. 165, § 92, e 192, da Constituição Fe
deral, a programação das despesas de caráter admi
nistrativo do Banco Central do Brasil integrarâ o 
projeto de lei orçamentária. 

Art. 22. Para efeito do disposto nos arts. 51, in
ciso IV, 52, inciso XIII, 99, § 12, e 127, § 32, d1' 
Constituição Federal, ficam estipulados os seguintes 
limites para a elaboração das propostas orçamentâ
rias dos Poderes IudicW10 e Legislativo, bem como 
do minist&io pt1blico: 

I - as despesas com pessoal e.encargos observa
rão ao disposto no art. 11, seus incisos e parágrafos, 
desta lei; 

fi - as·despesas com custeio administrativo e 
operacional, exclusive com pessoal e encargos, obe
decerão o disposto nos arts. 32,42,52, 12 e 14, desta 
lei; 

III - as despesas com as ações de expansão cor
responderão às prioridades especfficas indicadas no 
Anexo I, desta lei, e à disponibilidade dos recursos. 

Art. 23. A emissão de títulos da divida pdblica 
federal ser4 limitada à necessidade de recursos para 
a~d~ , 

I - ao serviço da dívida páblica mobiliAria fe
deral; 

11 - à parcela do programa de reforma agrária 
financiada pela emissão de títulos da divida agrAria; 

III - aos investimentos prioritários, nIo exce
dendo a montante equivalente a 10% da receita tri
butária Ifquida; 

IV - às despesas excedentes nos termos do ~ 
lO, § 12, desta lei; 

V - ao aumento de capital das empresas e socie
dades em que a União detenha a maioria do capital 
social com direito a voto, na forma do § 12, deste 
artigo; 

VI - ao refinanciamento da dívida externa ga
rantida pelo Tesouro Nacional de responsabilidade 
das empresas e sociedades em que a Uni10 detenha a 
maioria do capital social com direito a voto. 

§ 12• Poderio ser emitidos títulos da dívida pd
blica federal, com clAusula de inalienabilidade atE 
seu vencimento, para venda junto às empresas e so
ciedades em que a União detenha a maioria do capi-
1al social com direito a voto. 

§ 22. A lei orçamentária poderá explicitar as 
despesas relativas ao inciso m, deste artigo, condi
cionadas à efetiva colocação dos títulos. 

Art. 24. Integrario programação especial relati
va a operações oficiais de crEdito os projetos e ativi
dades de cSrglos, fundos e entidades, incluídos no 
orçamento de que trata esta seçio, destinados: 

1-1 concessIo-de quaisquer empréstimos; 
11 - a refinanciar a divida externa garantida pelo 

Tesouro Nacional; 
m - 1 aquisição de quaisquer produtos agrope

cuários, inclusive seu financiamento; 
IV -1 aplicação em programas de financiamento 

para ~der dispositivos constitucionais; 
V - 1 equalizaçIo das taxas dos financiamentos 

previstos no art. 60, inclusive seus incisos, da Lei n2 

5.025, de 10 de junho de 1966, devendo estar ex
pressamente identificada na lei orçamentária; 

VI - ao atendimento de juros, encargos e amor
tização da divida pt1blica federal não-mobiliAria 
contratada para financiar as despesas previstas nos 
incisos I, III e V, deste artigo. 

Parágrafo dnico. A programação contarA com 
recursos provenientes: 

I - da reaIização de operações de crédito; 
11 - de todos os retornos de crEditos ou aplica

ções, identificados na lei orçamentária, pelo menos, 
os provenientes das operações previstas no inciso 11 
do caput deste artigo; 

m - das aplicações em programas de financia
mento, expressamente previstas na Constituição, 
bem como os respectivos retornos; 

IV - das receitas pr6prias e vinculadas dos 6r
gIos, fundos e entidades mencionadas no caput; 

V - de receita tributAria condicionada 1 efetiva
ção do disposto no art. 36, § 12, desta lei. 

Art. 25. Na lei orçamentária, a estimativa das re
ceitas e a fixação do valor das despesas relacionadas 
aos compromissos da dívida externa garantida pelo 
Tesouro Nacional considerarão: 

I - no caso de empresas e sociedades controladas 
pela Uniio, os reembolsos e desembolsos compatí
veis com os respectivos investimentos orçados para 
1990; 

n - no caso de estados, Distrito Federal e muni
cfpios, inclusive das suas autarquias e fundações 
instituídas e mantidas pelo poder pdblico, e das em
presas e sociedades de economia mista das quais de
tenham a maioria do capital votante: 

a) o reembolso de, pelo menos, juros e encargos 
dos empréstimos concedidos atE 12 de janeiro de 
1990; 

b) o rmanciamento de, no mínimo, 75% dos 
compromissos vincendos em 1990. 

Parágrafo dnico. AtE cinco meses antes do en
cerramento do atuaI exercicio financeiro, o Poder 
Executivo enviará ao Congresso Nacional projeto de 
lei dispondo sobre o refinanciamento pela União da 
dívida externa de responsabilidade dos governos, 
bem como das entidades e empresas mencionadas no 
inciso n deste artigo, considerando, dentre outras 
condiç6es, prazo longo para amortização, e sem ca
rência para j\lI'Os. 

Art. 26. Os financiamentos concedidos não po
derio ter encargos financeiros inferiores aos do 
aJSto de colocaçlo dos títulos da dívida pdblica fe· 
deraI, conforme estabelecido e divulgado pelo Mi 
nistErio da Fazenda, exceto quando haja autorizaç;; 
especffica em lei e o respectivo subsidio esteja pn . 
visto expressamente na lei orçamentâria. 

Art. 27. Os preços de venda dos produtos adqu;
ridos pelo Governo federal não poderio ser infl· 
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riores ao seu custo de remição, exceto nos casos em 
que a lei orçamentária tenha previsto a respectiva 
subvenção econômica. 

§ 12• Para efeito do disposto neste artigo, enten
de-se por custo de remição o conjunto de gastos que 
o Governo federal efetue para dispor do produto em 
condições de venda e inclui todos os custos de aqui
sição, preparo, tributos, transporte, armazenagem, 
administração, comissões, seguros, taxas, multas e 
encargos fmanceiros, relativos ao produto. 

§ 22• Caracterizada a urgência, quando compro
vado o risco de prejuízos para o Tesouro face ao es
tado de conservação, os bens perecíveis, mediante 
licitação, poderão ser vendidos a preço inferior ao 
seu custo de remição, desde que a subvenção, a que 
se refere este artigo, seja autorizada na forma do 3rt. 
167, § 32, da Constituição Federal. 

Art. 28. Os financiamentos para as atividades 
rurais com recursos da programação das operações 
oficiais de crédito serão exclusivos para os mini e 
pequenos produtores e suas cooperativas, ressalva
das as aplicações com recursos de programas espe
ciais e do programa para Empréstimos do Governo 
Federal (EGF). 

Art. 29. As dotações para a pol(tica de garantia 
de preços mínimos serão orçadas de modo a compa
tibilizar a demanda com a disponibilidade de re
cursos do Governo federal e a reduzir a intervenção 
estatal no setor agropecuário. 

Art. 30. As dotações para a formação de esto
ques reguladores e para a aquisição de bens serão or
çadas considerando a disponibilidade de recursos do 
Governo federal, buscando a estabilização da oferta 
e a disponibilidade estratégica de produtos essen
ciais ao abastecimento interno. 

SEÇÃOIlI 
DAS DIRETRIZES ESPECfFICAS 00 

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 31. O orçamento da seguridade social obe
decerâ ao definido nos arts. 194, 196,201 e 203, da 
Constituição Federal, e contará, dentre outros, com 
recursos provenientes: 

I - das contribuições sociais a que se referem o 
3rt. 195, incisos I, 11 e 111, e o art. 239, da Constitui
ção Federal, bem como da arrecadação prevista no 
3rt. 56 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias; 

11 - de receitas proprias dos órgãos, fundos e en
tidades que integram exclusivamente o orçamento 
de que trata esta seção; 

III - de receitas tributárias. 
Parágrafo wuco. Para suprir eventuais dEficits, 

no decorrer do exercício, poderão ser destinados re
cursos decorrentes da emissão de títulos da dívida 
pdblica federal, respeitado o disposto no àrt. 10, § 
12, desta lei. 

Art. 32. A proposta orçamentária da seguridade 
social, a ser apresentada ao G-gão central do sistema 
de orçamento, será elaborada por comissão especial, 
h qual competirâ tambEm acompaDhar e avaliar a 
respectiva execução orçamentária, constituída pelos 
representantes dos ministérios responsâveis por 
ações incluídas no orçamento de que trata esta seção. 

Art. 33. Na fixação das despesas serão observa
das as prioridades constantes do Anexo 11 desta lei. 

Art. 34. O orçamento da seguridade social dis
criminarâ a transferência de recursos da União para 
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cada estado e para o Distrito Federal, bem como 
para o conjunto dos municípios de cada unidade da 
federação, para execução descentralizada das ações 
de sal1de e assistência social, conforme estabelecido 
nos arts. 198 e 204 da Constituição Federal. 

Parágrafo l1nico. Para o cumprimento des18'arti
go, a União levarâ em conta os recursbs pro~~
tes dos orçamentos dos estados, do Distrito Feder.d~ 
dos municipios, destinados ao financiamento daSl 
referidas ações. 

Art 35. Integrará programação especial de ope
rações oficiais de crédito, do orçamento a Que se 
refere esta Seção, pelo menos, a destinação de re
cursos para financiar programas de desenvolvi
mento econômico, de acordo com o disposto no 3rt. 
239, § 12, da Constituição Federal. 

Parágrafo linico. O orçamento da seguridade so
cial identificam o retomo dos fmanciamentos'con
cedidos, bem como a destinação específica para as 
despesas neste artigo. 

SEÇÃOIY 
DASALTERAÇOESNA 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Art. 36. O Poder Executivo enviará ao Con
gresso Nacional, atE cinco meses antes do encetra
mento do atual exercício fmanceiro, projetos del1ei 
dispondo sobre alterações na legislação de tributos e 
de contribuições econômicas e sociais, especial
mente sobre: 

I - revisão das contribuições sociais destinadas h 
seguridade social estabelecidas pelo 3rt. 195, incisos 
I, 11 e 111, da Constituição Federal, de forma a via
bilizar os recursos necessmos a atender os novos 
encargos e benefIcios com a previdência, a sal1de e a 
assistência social; 

11 - redução em, pelo menos, 50% de isenções 
e incentivos fiscais em relação ao montante estima
do para 1989, atualizado pelo índice oficial de infla
ção; 

III - revisão do imposto sobre produtos indus
trializados, de forma a privilegiar os produtos es
senciais de consumo popular, sem prejuízo da arre
cadação global; 

IV - revisão do imposto sobre a propriedade 
territorial rural, buscando aumentar a sua seletivi
dade e gravar discriminadamente as propriedades 
rurais não-produtivas, de forma a obter um acrés
cimo na arrecadação de, no mínimo, 50%, alEm do 
índice oficial de inflação, em relação h provâve1 de 
1989; 

V - revisão do imposto sobre a renda e proven
tos de qualquer natureza, objetivando: 

a) integração entre a tributação das pessoas físi
cas e jurídicas, compatibilizando-a com o regime de 
tributação na fonte, inclusive sobre remessas ao ex
terior; 

b) compatibilização da tributação sobre opera
ções no mercado fmanceiro e de capitais com a po
Htica financeira e monetária; 

c) continuidade do processo de modernização 
e simplificação; 

d) ampliação da progressividade da tributação 

das ~par:~il~ãO do regime tributário do setor 
rural com o das demais categorias de contribuintes; 

VI - ampliação das modalidades de incidência 
do imposto sobre operações de crédito, cAmbio, se-



guros e sobre operações com títulos e valores mobi
limos, dando mais abrangência ao tributo; 

vn - instituição e regulamentação do imposto 
sobre grandes fortunas; 

VIll - revisão das contribuições de intervenção 
no domfnio econômico de forma a privilegiar a tri
butação através de impostos, sem prejuízo da arre
cadação global; 

IX - redução nos prazos de apuração, arrecada
ção e recolhimento dos tributos federais, com o ob
jetivo de preservar os respectivos valores; 

X - aperfeiçoamento dos crit&ios para correção 
dos créditos da União recebidos com atraso. 

§ 12• No projeto de lei orçamentária, a estimati
va das receitas dos orçamentos f1SCal e da seguridade 
social poderá considerar os efeitos das modificações 
previstas neste artigo, desde que explicite as despe
sas que ficam condicionadas h realização das referi
das receitas, as quais serão canceladas, medianJe de
creto, por ocasião da sanção presidencial h lei orça
mentária, caso não sejam aprovadas as modifica
ções, ou o sejam parcialmente, de forma a não per
mitir a integralização dos recursos esperados, obser
vados os crit&ios a seguir relacionados, para aplica
ção seqüencial obrigatória, k categorias de progra
mação indicadas na forma do disposto no art. 43, in
ciso VI, desta lei, até se completar o valor necessá
rio: 

I - cancelamento linear de até 100% dos recursos 
relativos a novos projetos; 

n - cancelamento de até 60% dos recursos rela
tivos a projetos em andamento; 

DI - cancelamento de até 40% dos recursos rela
tivos k ações de manutenção; 

IV - cancelamento dos restantes 40% dos re
cursos relativos aos projetos em andamento; 

V - cancelamento dos restantes 60% dos recur
sos relativos k ações de manutenção. 

§ :z!!. A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamendria ao Congresso Nacional discrimi
nará os recursos esperados em decorrência de cada 
uma das alterações propostas na legislação a que se 
refere este artigo. 

§ 32• A reducaçio a que se refere o inciso n, do 
caput deste artigo, não incidirá sobre as isenções e 
os incentivos fiscais previstos no art. 14, da Lei n2 

4.239, de 27 de junho de 1963, no art. 11, inciso I, 
do Decreto-lei n2 1.376, de 12 de dezembro de 
1974, e nos arts. 12e 42, do Decreto-lei n2 1.564, de 
29 de j'llbo de 1977, com a redação dada pelas leis 
posteric. "C5 que os modificaram. 

CAPtruWDI 
DA.-, DIRETRIZES ESPECiFICAS 00 

ORÇAME oITO DE INVESTIMENJ'O PREVISTO 
NO ART. 165 DA CONSTITUIÇAO FEDERAL 

Art. 37. O orçamento de investimento, previsto 
no art. 165, § 52, inciso n, da Constituição Federal, 
será apresentado para cada empresa pliblica e para 
cada sociedade de economia mista em que a União 
detenha a maioria do capital social com direito a 
voto. 

§ 12• Não se aplica ao orçamento de que trata 
esta seção o disposto no art. 35 e no Título VI da Lei 
n2 4.320, de 17 de março de 1964. 

$ :Z!!. O projeto de lei orçamentária ser! acompa
nhado, por empresa, de um demonstrativo da ori-· 
gem dos recursos esperadOs, bem como da aplicação 

destes, compatível com a demonstração a que se re
fere o art. 188, da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 32• O demonstrativo a que se refere o pará
grafo anterior indicará, pelo menos: 

I - os investimentos correspondentes à aquisição 
de direitos do ativo imobilizado; 

n - quando for o caso, os investimentos finan
ciados com operações de crédito especiÍJCamente 
vinculadas ao projeto; 

§ 42• Acompanhará o projeto de lei orçamentária 
quadro indicando as necessidades de recursos adi
cionais para viabilizar integralmente a proposta de 
investimentos das empresas e sociedades. 

Art. 38. Na programação de investimentos serão 
observadas as prioridades constantes do Anexo DI 
desta lei. 

§ 12• Os investimentos em fase de execução terão 
preferência sobre novos projetos. 

§ 22• Não poderão ser programados novos pro
jetos: 

I - à custa de anulação de dotações destinadas 
aos investimentos em andamento, desde que tenha 
sido executado 10% do projeto; 

11 - sem prévia comprovação da sua viabilidade 
1écnica, econômica e financeira. 

Art. 39. Os investimentos à conta de recursos 
oriundos dos orçamentos fiscal e da seguridade so
cial, inclusive mediante participação acionária, se
rão programados de acordo com as dotações previs
tas nos respectivos orçamentos. 

Parágrafo WllCO. Os recursos provenientes de 
venda dos títulos a que se refere o art. 23, § 12, desta 
lei, serão utilizados exclusivamente para atender a 
participação da União no capital de empresas das 
quais detenha a maioria do capital social com direito 
a voto. 

Art. 40. A previsão dos recursos oriundos de 
operações de créditos não ultrapassará, para o con
junto de empresas e sociedades que integram o or
çamento a que se refere este capítulo, a média das 
operações realizadas no qainqaênio 1984-88, atua
lizadas pelo índice oficial de inflação. 

CAPtruLOIV 
DA POLtrICA DE APLICAÇÕES DAS 
AG~NCIAS FINANCEIRAS OFICIAIS 

DE FOMENTO 

Art. 41. As agências financeiras oficiais de fo
mento, na concessão de financiamentos, observa
rão as seguintes polfticas: 

I - redução das desigualdades intra e inter-re
gionais; 

11 - defesa e preservação do meio ambiente; 
III - atendimento k micro, pequenas e mEdias 

empresas, bem como aos mini, pequenos e médios 
produtores rurais, e suas cooperativas; 

IV - prioridade para empreendimentos destina
dos à geração de empregos, com ênfase aos relativos 
à produção de bens de consumo de massa; 

V - prioridade k ind6strias de bens de capital, 
com ênfase ao desenvolvimCBto e à modernizaçlo 
tecnol6gica de suas instalações e produtos; . 

VI - prioridade para projetos de investimentos 
no setor de energia elEtrica, essenciais para permitir 
o crescimento econômico; 
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VII - prioridade aos projetos de desenvolvi
mento de pesquisas básica e aplicada, de fonna a ~
duzir o hiato tecnol6gico do país; 

VIII - prioridade para projetos de saneamento 
básico e infra-estrutura urbana; 

IX - prioridade para projetos de habitaÇão po
pular, obedecendo a um programa de gradual e efe
tiva descentralização entre esferas de governo; 

X - prioridade para projetos de investimento no 
setor de transpone ferroviário, inclusive urbano; 

XI - prioridade a projetos de agricultura irrigada 
e h agroindústria; 

xn - proteção ao desenvolvimento de atividades 
consideradas estratégicas para a defesa nacional. 

§ 12• A mensagem que encaminhar o projeto de 
lei orçamentária ao Congresso Nacional apresentará, 
em anexo, a política de aplicação de cada agência fi
nanceira oficial de fomento. 

§ 22• ~ vedado ao Tesouro Nacional transferir 
ou repassar recursos hs agências oficiais cuja polttica 
de aplicação não conste da mensagem, na fonna do 
parágrafo anterior. 

§ 32• Os empréstimos e financiamentos das 
agências fmanceiras oficiais ao fomento serão con
cedidos com critérios de remuneração que, pelo me
nos, lhes preservem o valor, inclusive atendendo, 
quando for o caso, o disposto no 8ft. 26, desta lei. 

§ 42• Sem prejuízo das demais normas regula
mentares, as agências oficiais somente poderão con
ceder empréstimos e financiamentos a estado, Dis
trito Federal ou municfpio que atender hs condições 
previstas no art. 17, inclusive nos seus incisos e pa
rágrafos, desta lei. 

CAPtrULOV 
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA 

DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

Art. 42. Na lei orçamentária anual, que apre
sentarâ conjuntamente a programação dos orça
mentos fISCal e da seguridade social, a discriminação 
da despesa far-se-â por categoria de programação, 
indicando-se, pelo menos, para cada uma, no seu 
menor nfvel: 

I - o orçamento a que penence; 
11 - a natureza da despesa, obedecendo h se-

guinte classificação: 

Despesas correntes: 
Pessoal e Encargos Sociais 
Juros e Encargos da Dfvida 
Outras Despesas Correntes 
Despesas de capital: 
Investimento 
Inversões Financeiras 
Amortização da Dívida 
Outras Despesas de Capital. 

§ 12• A classificação a que se refere o inciso 11 do 
caput, deste artigo, corresponde aos agrupamentos 
de elementos de natureza da despesa conforme defi
nir a lei orçamentâria. 

§ 22• As despesas e as receitas dos orçamentos 
fiscal e da seguridade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamentos, serão apresentadas de fonna 
sintêtica e agregada, evidenciando o déficit ou o su
perávit corrente e o total de cada um dos orçamen
tos. 

§ 32• A lei orçamentária incluirá, dentre outros, 
demonstrativo: 
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I - das receitas do orçamento fiscal e do orça
mento da seguridade social, bem como do conjunto 
dos dois orçamento·s, que obedecerá ao previsto no 
art. 22, § 12, da Lei n2 4.320, de 17 de março de 
1964; 

11 - da natureza da despesa, para cada 6rgão; 
III - da despesa por fonte de recursos, para cada 

órgão; 
IV - dos recursos destinados h manutenção e ao 

desenvolvimento do ensino, de fonna a caracterizar 
o cumprimento do disposto no art. 212, da Consti
tuição Federal; 

V - dos recursos destinados h irrigação, por ca
tegoria de programação, de forma a caracterizar o 
disposto no 8ft. 42, do Ato das Disposições Consti
tucionais T ransit6rias; 

VI - evidenciando os investimentos consolida
dos previstos nos três orçamentos da União. 

§ 42. Para apuração dos investimentos citados no 
parágrafo anterior, inciso VI, não serão considera
das as despesas com aumento de capital e com parti
cipação societária dos orçamentos fiscal e da seguri
dade social. 

§ 52. Além do disposto no caput deste artigo, 
resumo geral das despesas dos orçamentos fiscal e da 
seguridade social, bem como do conjunto dos dois 
orçamentos, serão apresentados obedecendo forma 
semelhante h prevista no Anexo 2, da Lei n2 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

§ 62• As categorias de programação de que trata 
o caput deste artigo serão identificadas por subpro
jetos ou subatividades, os quais serão integrados por 
título e descritor que caracterize as respectivas metas 
ou a ação pdblica esperada. 

§ 72• Os investimentos a que se refere o art. 37 
desta lei serão detalhados por categoria de progra
mação, atendendo o disposto no parágrafo anterior. 

§ 82• Não poderão ser incluídas na lei orçamen
tária. e suas alterações, despesas h conta de investi
mentos em regime de execução especial, ressalva
dos: 

I - os casos de calamidade pdblica na fonna do 
artigo 167, § 32, da Constituição Federal; 

11 - os créditos reabertos de acordo com o que 
dispõe o § 22 do mesmo artigo; 

IH - os fundos excetuados no art. 36, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transit6rias. 

§ 92. As propostas de modificações no projeto de 
lei orçamentária. bem como nos projetos de crMitos 
adicionais, a que se refere o 8ft. 166, da Constitui
ção Federal, serão apresentadas com a forma, o nf
vel de detalhamento, os demonstrativos e as infor
mações estabelecidas para o orçamento, nesta lei, 
especialmente nos parágrafos anteriores deste arti
go. 

Art. 43. Para efeito de infonnação ao Poder Le
·gislativo, deverâ, ainda, constar da proposta orça
mentâria, no menor mvel de categoria de programa
ção, a origem dos recursos, obedecendo, pelo me
nos, h seguinte discriminação: 

I - não-vinculados; 
11 - da seguridade social; 
III - aplicados em ensino, na fonna do art. 212, 

da Constituição Federal, e do art. 60, do Ato das 
Disposições Constitucionais Transit6rias; 

IV - vinculados, inclusive receitas pr6prias de 
órgãos e entidades; 

V - decorrentes de operações de crédito; 



VI - condicionados, nos termos do art. 36 desta 
lei. 

Parágrafo dnico. A informação de qu~ trata este 
drtigo não constará da lei orçamentária aprovada 
pelo Congresso Nacional e sancionada pelo presi
dente da Repttblica. 

Art. 44. O projeto de lei orçamentária será 
apresentado com a fonna e com o détalhamento des
crito nesta lei, aplicando-se, no que couber, as de
mais disposições legais. 

Art. 45. A mensagem que encaminhar o projeto 
de lei orçamentária ao Congresso Nacional deverá: 

I - explicitar a situação observada no exercício 
de 1988 em relação aos limites a que se refere o art. 
167, inciso 111, e o art. 169, da Constituição Federal 
e o art. 38, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transit6rias, bem como, se necessário, a adaplação a 
esses limites nos tennos dos arts. 37 e 38, parágrafo 
dnico, do Ato das Disposições Constitucionais 
Transit6rias; 

fi - fornecer infonnaçães e dados, quantitativos 
e quali1ativos, relacionados a cada projeto com in
vestimentos acima de NCzS 180.000.000,00 de 
maio de 1989, de forina a identificar o estágio em 
que se encontra e o cronograma a cumprir, bem co
mo avaliàr os custos da fase execu1ada. 

Art. 46. Nas alterações de dotações constantes do 
projeto de lei orçamentária, relativas ~ transferên
cias entre unidades orçamentárias, serão observadas 
as seguintes disposições: 

I - as alterações serão iniciadas na unidade or
çamentária aplicadora dos ICCUrSQS, observando-se a 
classificação econômica da respectiva aplicação; 

11 - na unidade orçamentária transferidora, as 
altelações seda promovidas automaticamente, in
dependendo de qualquer fonnalidade, no mesmo 
sentido e valor das alterações referidas no inciso I 
deste artigo. 

Art. 47. Os créditos adicionais terão a forma, o 
nfvel de detalhamento, os demonstrativos e as in
formações estabelecidas nesta lei para o orçamento, 
especialmente no seu art. 42, mput, §§ 22, 32, 52 e 
62, bem como a indicação dos recursos correspon
dentes. 

§ 12• As mensagens do presidente da Replfblica 
que encaminharem ao Congresso Nacional pedidos 
de abertura de créditos adicionais conterão, no que 
couber, as infol1ll8Ções e os demonstrativos exigidos 
para a mensagem que encaminhar o projeto de lei 
orçamentária. . 

§ 22• Os créditos suplementares, autorizados na 
lei orçamentária, abertos por decreto do presidente 
da Repttb1ica, atenderia, no que couber, o exigido 
para o orçamento da União, evidenciando as respec
tivas exposições de motivos as infonnaçães e os de
monstrativos indicados para a mensagem presiden
cial que encaminhar ao Congresso Nacional os pro
jetos de lei orçamentária e seus créditos. 

Art. 48. O Poder Executivo, através do 6rgão 
central de orçamento, deverá atender, no prazo má
ximo de sete dias I1teis, contados da data do recebi
mento, as solicitações relativas ~ categorias de pro
gramação, encaminhadas pelo presidente da comis
são misIa permanente do Congresso Nacional a que 
se refere o 3rt. 166, § 12, da Constituição Federal, 
sobre informações e dados, quantilativos e qualitati
vos, que justifiquem os valores orçados e eviden
ciem a ação do Governo. 

Parágrafo dnico. Aplicar-se-á aos projetos de lei 
de crEditos adicionais o disposto neste artigo. 

Art. 49. A prestação de contas anual da União 
incluirá relatlSrio de execução com a forma e dela
lhes apresentados.na lei orçamentária. 

CAPITuLO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 50. Se o projeto de lei orçamentária nio for 
aprovado atE o t&mino da sessão legislativa, o Con
gresso Nacional será, de imediato, convocado ex
traordinariamente pelos presidentes da CAmara dos 
Deputados e do Senado Federal, na forma do art. 
57, § 62, inciso lI, da Constituição Federal, atE que 
seja o projeto aprovado. 

Parágrafo 11nico. Caso o projeto de lei orçamen
tária não seja aprovado atE 31 de dezembro de 1989, 
a sua programação poderá ser execu1ada atE o limite 
de 1/12 do total de cada dotação para manutenção, 
em cada mês, atualizada na forma previsla no art. 
22, parágrafo dnico, inciso I, desta lei, atE que seja 
aprovado pelo Congresso Nacional, vedado o início 
de qualquer projeto novo. 

Art. 51. Na ausência do plano plurianual, os 
projetos compadveis com o definido nos Anexos I, 
11 e III desta lei serão considerados prioritários para 
efeito do cumprimento de normas fixadas na Cons
tituição. 

Art. 52. A Secre1llria de Planejamento e Coor
denação da Presidência da Repttblica, no prazo de 
20 dias apcSs a publicação da lei orçamentária, di
vulgará, por unidade orçamentária de cada ocgão, 
fundo e entidade que integram os orçamentos de que 
trata esla lei, os quadros de detalhamento da despe
sa, especificando, para cada categoria de programa
ção, no seu menor nlvel, os elementos de despesa 
e respectivos desdobramentos, com os valores corri
gidos e fIxados na fonna do que dispõe o art. 22 
desta lei. 

§ 12• As alterações decorrentes da abertura e rea
bertura de crEditos adicionais integrarão os quadros 
de detalhamento da d~ 

§ 22. AtE 31 de janeiro de 1990, serão indicados 
e totalizados com os valores orçamentários, para ca
da órgão e suas entidades, a nível da menor catego
ria de programação possfvel, os saldos dos crEditos 
especiais e extraordinários autorizados nos I11timos 
quatro meses do exercicio financeiro de 1989, e rea
bertos, na forma do disposto no art. 167, § 22, da 
Constituição Federal. 

§ 32• O detalhamento da lei orçamentária, bem 
como dos crEditos adicionais, relativos aos ocgãos 
do Poder Judiciário, respei1ado o total de cada cate
goria de programação e os respectivos valores fixa
dos em cada nível de classificação indicado na lei 
orçamentária de acordo com o 3rt. 42, inciso lI, 
desta lei, será autorizado, no seu Ambito, mediante 
resolução dos presidentes do Supremo Tribunal Fe
deral, dos tribunais superiores e do Tribunal de Jus
tiça do Distrito Federal e Territórios, sendo encami
nhadas para o órgão central de orçamento, exclusi
vamente para processamento, atE dez dias após a pu
blicação da lei orçamentária ou do crEdito adicional. 

§ 42• O disposto no parágrafo anterior se aplica 
1aIIlbém aos órgllos do Poder Legislativo, por ato 
dos respectivos presidentes, e ao ministério pliblico, 
por ato do procurador-geral da Repttblica. 
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§ 5Q
• o detalhamento a que se refere o art. 14, 

incisos I a V, desta lei, será explicitado nos quadros 
a que se refere o art. 52, caput e seus §§ 3Q e 4Q, 

desta lei, como itens específicos nos quais, obriga
toriamente, deverá estar alocados todos os recursos 
respectivos. 

Art. 53. ~ vedado ao Poder Executivo empenhar 
até o dia 15 de março de 1990 mais do que um séti
mo da despesa prevista em cada categoria de pro
gramação, no seu menor nivel, salvo com expressa e 
previa autorização legislativa. 

Parâgrafo ónico. Para efeito de cãIculo de que 
trata este artigo, considerar:se-ão os valores corri
gidos na forma do art. 2Q

, parágrafo Wúco, inciso I, 
desta lei. 

Art. 54. Simultaneamente com a publicação do 
relatório a que se refere o art. 165, § 3Q, da Consti
tuição Federal, o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, em meio magnético de pro
cessamento eletrônico, todos os dados relativos à 
posição da execução orçamentária do mesmo perfo
do, no mesmo nível ~a lei orçamentária, inclusive 
no que se refere à receita. 

Art. 55. A lei orçamentária incluirá os recursos 
destinados ao Programa de Integração Nacional 
(pIN) e ao Programa de Redistribuição de Terras e 
do Estúuulo à Agroind6stria do Norte e do Nordeste 
(proterra), na forma da legislação vigente, para apli
cação exclusivamente nas áreas da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia (Sudam) e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(Sudene), com o objetivo de atenuar as desigualda
des s6cio-econômicas intra-regionais. 

Art. 56. Os valores do pedágio para janeiro de 
1990, conforme definido no art. 3Q, parâgrafo Wú
co, da Lei nQ 7.712, de 22 de dezembro de 1988, 
serão aqueles vigentes em janeiro de 1989, corrigi
dos pela variação do índice oficial de inflação entre 
os meses de dezembro de 1988 e dezembro de 1989. 

§ 1 Q. A partir de fevereiro de 1990, os valores do 
pedágio serão reajustados pela variação d? índice 
oficial de inflação, em períodos compatfvelS com a 
variação dos custos de conservação de que trata o 
art. 3Q da Lei nQ 7.712, de 22 de dezembro de 1988. 

§ 2Q
• Lei ordinária poderá ajustar os valores de 

que trata este artigo para atender parâmetros e prio
ridades constantes do Anexo I desta lei. 

Art. 57. Os projetos de lei referidos no art. 25, 
parágrafo Wúco, e no art. 36, desta lei, serão enca
minhados pelo presidente da Repáblica, ao Con
gresso Nacional, na forma de disposto no art. 64, § 
I Q, da Constituição Federal. 

Art. 58. Os recursos a serem transferidos pela 
União, em 1990, aos estados de Roraima e do Ama
pá serão aplicados na forma de orçamento especffico 
para cada Estado, que deverá, excepcionalmente, ser 
aprovado pelo Senado Federal. 

§ IQ. Na elaboração dos projetos de lei orça
mentária pelo Poder Executivo de cada estado a que 
se refere este artigo, serão considerados, no. que 
couber, os prazos, o formato, o nível de informa
ções e as demais disposições aplicáveis ao orça
mento da União • 

. § 2Q• Serão adotados, na apreciação, pelo Senado 
Federal, dos projetos de lei referidos neste artigo, no 
que couber, os procedimentos relativos à tramitação 
da proposta orçamentária do Distrito Federal. 

Art. 59. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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Brasflia, lO de julho de 1989; 168Q da Indepen-
dência e 10 I Q da Repáblica. 

JOS~SARNEY 
Mailson Ferreira da N6brega 
João Batista de Abreu 

Anexo I da Lei n! 7.800, 
de 10 dejulbo de 1989 

Prioridades para elaboração do orçamento 
fiscal para o exercfcio financeiro de 1990, por 
dreas 

PODER LEGISLATIVO 

- Prosseguir ações no âmbito das éasas do Con
gresso Nacional e do Tribunal de Contas da União 
com o objetivo de adequá-las às novas atribuições 
constitucionais; isto inclui implantação de sistemas 
informatizados, reorganização administrativa, rea
parelhamento e adaptações das atuais instalações, 
bem como aparelhamento, implantação e funciona
mento de novas comissões especificamente previstas 
na Constituição Federal e no Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

PODER JUDICIÁRIO 

- Prosseguir obras de construção e adaptação de 
edifícios-sede necessários ao funcionamento ade
quado do Poder Judiciário; 

- dotar a Justiça Eleitoral de condições para co
ordenar e supervisionar as eleições de 1990, inclusi
ve mediante informatização do processo eleitoral; 

- reorganizar e modernizar a Justiça, inclusive 
com implantação e ampliação dos centros de infor
mática e de processamento de dados; 

- iniciar a instalação de juntas de conciliação e 
julgamento; prosseguir a instalação das seções judi
ciárias estaduais; 

- continuar a instalação dos novos tribunais re
gionais. 

PODER EXECUTIVO 

Agricultura, abastecimento e refomra agrdria 

- Desenvolver e divulgar a pesquisa agropecuá
ria e a geração e adaptação de tecnologias capazes de 
aumentar a produção e a produtividade; isto com
preende a formação e o treinamento de recursos 
humanos, a modernização dos centros de pesquisas e 
das unidades de beneficiamento de sementes, bem 
oomo os equipamentos fundamentais às atividades 
de pesquisa, inclusive as aplicadas li irrigação e as 
que visam a geração de tecnologia agroindustrial e 
de alimentos básicos; 

- promover o desenvolvimento de infra-estru
tura para a irrigação através da implantação e am
pliação do suporte elétrico; reaIização de obras hi
drãuIicas, além de máquinas e equipamentos; apoio 
ao processo de usos mttltiplos de recursos hídricos, 
ampliação das redes de eletrificação rural; implanta
ção de novas áreas de irrigação, manutenção dos 
projetos já implantados e prosseguimento dos pro
jetos em andamento; 



- favorever a incorporação ao sistema produtivo 
de regiões como a do pantanal, tr6pico semi-árido e 
Wnido, das terras baixas, cerrados e várzeas, cui
dando-se de evitar os efeitos predatórios das ativi
dades agrícolas sobre o meio ambiente; 

- dar continuidade à implantação de unidades 
demonstrativas e à capacitação de pessoal técnico, 
visando orientar a utilização racional do solo agrí
cola; 

- apoiar os mini e pequenos produtores rurais, 
inclusive os beneficiários de reforma agrária; isto 
inclui a extensão rural e assistência técnica rural, a 
distribuição de sementes básicas e mudas e as redes 
de distribuição rural, bem como a eletrificação de 
pequenas localidades; 

- realizar obras de barragens, diques e canais, 
bem como elaborar e executar planos globais e inte
grados, permitindo, inclusive, a defesa, o controle 
de enchentes e a recuperação de terras; 

- realizar obras contra a seca através da constru
ção e recuperação de açudes, perfuração de poços 
pdblicos, perenização dos rios e córregos, bem com 
de atividades de engenharia rural; 

- desenvolver ações visando o controle das 
doenças de animais e vegetais, implantando estações 
de aviso e quarentenmas, bem como laboratórios 
para a realização de exames de diagn6sticos e doen
ças, além de reforçar as atividades de defesa sanitá
ria; 

- dar prosseguimento ao programa de constru
ção e ampliação de unidades armazenadoras estraté
gicas; 

- realizar desapropriações para fins de reforma 
agrária; desenvolver e proceder a legitimação de 
posse e uso da terra; regularizar áreas objeto de 
conflitos ou disputas de posse ou do domfnio; as
sentar trabalhadores rurais em áreas regularizadas; 
atender projetos de colonização já implantados. 

Ciência e tecnologia 

- Apoiar a formação de recursos humanos e a 
pesquisa científica e tecnológica, com ênfase em 
informática, biotecnologia, pesquisa agropecuária, 
novos materiais, qufmica fina e mecmúca de preci
são; isto inclui a implantação, o reaparelhamento e a 
modernização de laboratórios; 

- financiar o desenvolvimento tecnol6gico das 
empresas nacionais, com ênfase nas tecnologias de 
produto e processo, na qualidaOe industrial, na 
montagem de laboratórios e na qualificação de pes
soal; 

- apoiar o desenvolvimento de circuitos integra
dos na área de microeletrônica e de tecnologia de 
ponta para a produção de software; realizar pesqui
sas voltadas ao conhecimento e o manejo de ecos
sistemas tropicais, bem como ao aproveitamento ra
cional dos recursos naturais da Amazônia, do Panta
nal Mato-Grossense, dos cerrados do Centro-Oeste 
e do Semi-Árido do Nordeste; 

- promover a formação e o aperfeiçoamento de 
recursos humanos através da concessão de bolsas de 
estudo no país e no exterior para estudantes, pro
fessores e pesquisadores, especialmente em áreas 
estratégicas; 

- desenvolver tecnologias espaciais e de veículos 
lançadores e satélites de coleta de dados e de senso
reamento remoto; continuar a implantação da infra
estrutura de solo necesSária a lançamentos e opera-

ção de satélites, bem como a operacionalização dos 
sistemas de computação dedicados à previsão de 
tempo e estudos climáticos; 

- apoiar o desenvolvimento de tecnologias na 
área nuclear, incluindo enriquecimento isot6pico de 
urânio e o desenvolvimento de reatores, acelerado
res lineares e tecnologias de suporte. 

CuIturo 

- Continuar as ações de preservação do patrimô
nio histórico, att&tico e arqueológico, mediante a 
restauração, a conservação e a revitalização de bens 
culturais; 

- apoiar, estimular e divulgar a produção cultu
ral do pais. 

Defesa Nacionlll 

- Continuar os programas da força aérea na área 
de desenvolvimento, modernização e aquisição de 
aeronaves, bem como de manutenção dos veículos 
de transportes terrestres; 

- prosseguir a modernização e ampliação do 
sistema de controle do espaço aéreo brasileiro; 

- prosseguir as ações de reaparelhamento, orga
nização, transformação e transferência das forças 
militares terrestres; 

- dar continuidade ao programa de reaparelha
mento da força naval; 

- ampliar o conhecimento e o aproveitamento 
dos recursos do mar adjacente à costa brasileira, 
além do zoneamento e do monitoramento costeiro; 

- manter os estoques de suprimentos operacio
nais a níveis compatíveis com a necessidade das for
ças aérea, terrestre e naval; 

- aprimorar a infra-estrutura de apoio, inclusive 
unidades habitacionais, necessárias à manutenção 
das organizações militares; 

- ampliar a absorção e aplicação de conheci
mentos cient{flcos e tecnológicos nas áreas terrestre, 
aeroespacial e naval; 

- ampliar e reformar a rede aeroportuária nacio
nal, especialmente na região amazOOica. 

Educação 

- Apoiar o ensitio fundamental pdblico, incluin
do também o ensino para jovens e adultos, o pré-es
colar e a educação especial; este apoio compreende 
também distribuição de merenda escolar, de livros 
diditicos e de material de apoio pedag6gico; 

- continuar a construção, recuperação e adapta
ção de instalações para atendimento do ensino técni. 
co e da formação profissional; 

- atender as instituições federais de ensino supe
rior visando melhorar suas condições docentes, dis
centes e de pesquisas; apoiar, complementarmente, 
desde que atendam o disposto no art. 213, incisos I e 
11, da Constituição Federal, as universidades comu
nitárias, confessionais ou fIlantrópicas, bem como 
as fundações referidas no art. 242, da Constituição 
Federal; . 

- ampliar e recuperar instalações fisicas e o ins
trumental de pesquisa da rede de ensino federal. 
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EnergÜl, recursos minerais, indústria e cOl'l'lircio 

- Buscar a conservação de energia pela otimiza
ção do consumo e do emprego da capacidade já 
existente; . 

- continuar as atividades de mapeamento, le
vantamento e cadastramento dos recursos hfdricos e 
minerais, inclusive as atividades de pesquisa e de 
avaliação; 

- apoiar a exploração e o beneficiamento de mi
nerais, especialmente os estratêgicos, resguardando 
o meio ambiente; 

- iinplantar e continuar as obras dos laborat6rios 
de metrologia, act1stica, mecãnica, eletricidade e 
calor; 

- apoiar atravês de [manciamentos a expansão 
das exportações de serviços e de manufaturados, em 
especial, de máquinas e equipamentos; 

- dar continuidade ao programa de saneamento 
financeiro do setor siderúrgico estatal, bem como do 
setor elêtrico estatal, neste caso atrav& da continui
dade dos ressarcimentos à Furnas Centrais Elétricas 
S.A. dos investimentos em usinas nucleares de res
ponsabilidade da União. 

Ministério Público, Justiça e Segurança 

- Adequar e ampliar as instalações e ações do 
ministério póblico, simultaneamente à criação de 
varas de justiça e implantação de foros, conforme 
determinações da Lei n~ 7.583/87, bem como cons
truir o ediffcio-sede; 

- modernizar o ministério pl1blico inclusive me
diante a informatização e o processamento de dados; 

- modernizar e reequipar a política federal, in
clusive dando continuidade à construção de ediff
cios-sede; 

- promover a modernização e informatização 
dos setores de controle de informações; 

- prosseguir o apoio à reestruturação do sistema 
penitenciário. 

PlLlnejamento, administração govemarnental e 
relLlçóes exteriores 

- Promover ações de treinamento dos servidores 
federais; modernizar e informatizar a administração 
pública, aperfeiçoando os sistemas de planejamento, 
orçamento, bem como sua execução, artecadação 
e fiscalização tributária e administração financeira, 
orçamentária e patrimonial; 

- promover os recenseamentos econômicos e 
demográficos de 1990; 

- apoiar as ações visando o fortalecimento da 
presença brasileira nas diversas instAncias do sistema 
internacional, inclusive mediante a participação em 
organismos internacionais, assumindo, no caso, as 
obrigações financeiras decorrentes. 

Transpones 

- Empreender ações visando a construção e a 
pavimentação, bem como a restauração e conserva
ção da malha rodoviária federal, além da adoção de 
medidas para melhorar a segurança das rodovias; 

- melhorar as condições do transporte ferroviá
rio urbano de passageiros, reformando e ampliando 
equipamento, promovendo a integração intermodal 
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e prosseguindo as obras de extensão e complementa
ção das linhas nos grandes centros urbanos; 

- promover, eI1l articulação com as empresas fe
derais e com os governos estaduais e municipais, 
a recuperação e a ampliação das malhas rodoviária e 
ferroviária, com vistas a melhorar a eficiência, for
talecer a integração de novas áreas ao sistema pro
dutivo e viabilizar os corredores de exportação 
prioritários; 

- melhorar as condições de operação do sistema 
portuário, mediante construção e modernização das 
instalações e equipamentos existentes. 

Desenvolvimento regional e meio ambiente 

- Desenvolver ações que visem a orientação, o 
controle, a conservação e o aproveitamento racional 
dos recursos naturais, incluindo o gerenciamento de 
recursos hfdricos, controle da poluição e ordenação 
do territ6rio nacional, mediante zoneamento das re
giões de acordo com suas potencialidades; 

- incrementar as ações de defesa civil mediante a 
agilização de medidas preventivas e de recuperação 
dos efeitos produzidos por fenômenos adversos, in
clusive os decorrentes de secas e inundações; 

- enfatizar, no contexto das prioridades atribuí
das ao Poder Executivo, todas as ações e estratEgias 
do governo, que visem realizar as potencialidades 
das regiões e sub-regiões menos desenvolvidas e 
diminuir as desigualdades regionais no país, ajusta
das às poHticas globais e setoriais, inclusive consi
derando o desenvolvimento urbano e a habitação 
popular em áreas carentes. 

Anexo 11 da Lei nl! 7.800, 
de 10 de julho de 1989 

Prioridades para a elLlboração do orçamento 
da seguridade social para o exercf:io foum
ceiro de 1990 

- Aprimorar e expandir o sistema de controle de 
arrecadação e fiscalização das contribuições sociais 
destinadas à seguridade social; 

- continuar obras de construção, reforma e re
querimento de unidade da rede governamental do 
sistema I1nico de sa6de; 

- melhorar o atendimento médico e hospitalar 
inte&ral no ftmbito do sistema I1nico de sa6de e am
pliar as ações de prevenções e assistência odontol6-
gica à população de baixa renda; ampliar o serviço 
de assistência materno-infantil integral; 

- combater doenças transmissfveis e endêmicas; 
ampliar e modernizar a rede nacional de hemocen
tros e de laboratooos de sa6de pl1blica; aprimorar o 
sistema de vigilAncia epidemiol6gica; 

- promover ações relativas l suplementação ali
mentar; 

- ampliar a produção e a distribuição de medi
camentos essenciais e f8I'lJlácias básicas; 

- aperfeiçoar a vigilância sanitária, através da 
fiscalização e do controle de qualidade, inclllSÍve da 
produção, da utilização e do transporte de alimen
tos, de medicamentos, de produtos psicoativos, de 
t6xicos e radiativos, bem como em porias, aero
portos e fronteiras; 



- modernizar e expandir as ações de fiscalização 
de segurança e saáde do trabalhador, com entase na 
prevenção dos acidentes do trabalho; 

- apoiar o desenvolvimento científlco-tecnoI6-
gico na área da sadde, abrangendo, reequipamento 
m6dico-bospitalar, suprimento de tecnologia e in
sumos essenciais; 

- apoiar ações de proteção 1 smtde quando afeta
da por alterações no meio ambiente, inclusive as de
correnles de contingências climáticas; 

- apoiar complementarmente ações na 6rea de 
saneamento básico, através da expansão de sistemas 
de abastecimento de ãgua e esgoto; 

- dar continuidade à implantação de benefTcios 
previdmcimos definidos pela nova Constituição 
Federal, redeflnindo os riscos sociais e estabelecen
do crit&ios de seletividade em função da renda; 

- prosseguir a modernização do sistema previ
dencimo, incluindo a informatização, o recadas
tramento e a melhoria do atendimento aos benefl
cimos; 

- expandir o programa do seguro-desemprego, 
dando maior abrangmcia ao uniVCISO de trabalha
dores desempregados suscetíveis de serem atendidos 
e ampliando os beneficios concedidos; 

- ampliar ações no campo de in~ão, re
ciclagem e orientação profissional, mcluslve pro
movendo a reabilitação de trabalhadores acidenta
dos; 

- apoiar e ampliar as ações voltadas para a assis
tmcia ls crianças carenles, inclusive através da dis
tribuição de leite aos menores abandonados, As co
munidades pobres e aos dependentes de drogas e Q-
0001, bem como visando a integração da pessoa 
idosa e dos deficientes na comunidade; 

- prosseguir o atendimento As crianças de O a 6 
anos de idade em creches e pré-escolas; 

- dar continuidade à prestação de assistência ls 
comunidades ind(genas; 

- implantar a estrutura organizacional necessm.a 
à execução descentralizada da prestação de serviços 
assistenciais. 

Anexo 111 da Lei D! 7.800, 
de 10 de julho de 1989 

Prioridades para a elDboração do'orçamento 
de investimmto, previsto no art. 165, da 
Constituição Federal, para o exercfcio finan
edro de 1990, para as empresas do setor de: 

EnergiLI elJtrica 

- Dar continuidade a obras, em andamento, de 
geração, transmissão e disttibuiçãl;> de ~nerpa. a 
cargo do Sistema Eletrobrás e da Iwpu-BmaclOnal. 

Petr6leo, petroqulmica e fertilizante 

- Continuar projetos em andamento de pesquisa 
e prospecção de petróleo e de gfis natural, visando a 
descoberta de novas bacias e ampliação das reservas 
desses minerais estratEgicos; 

- continuar obras já contratadas destinadas à ex
pansão e melhoria tecnológica da capacidade de 
produção, de refino e de distribuição de petnSleo; 

- dar prosseguimento a projetos na área de pe
Iroquímica e fertilizantes, buscando atingir a au-

to-suflcimcia e a geração de excedentes exportá
veis. 

Comunicações 

- Continuar as obras destinadas à expansão e à 
melhoria tecnológica da capacidade instalada nessa 
6rea, além dos projetos de pesquisa visando a au
mentar a auto-suficimcia tecnológica nacional. 

Mineração 

- Prosseguir os projetos de pesquisa e prospec
ção de minerais junto 1 recuperação de investimen
tos já realizados. visando melhorar a eficiência das 
empresas; 

- concluir os projetos de alumínio e alumina. 

Siderurgia 

- Dar seguimento a projetos de melhoria tecno-
16gica da produção com vistas a melhorar a eflcãcia 
econômica. inclusive pela progressiva substituição 
do carvão vegetal por fonte energética alternativa; 

- continuar projetos de laminação. de acaba
mento e galvanização eletroUtica das empresas do 
sistema Siderbrás. 

Transpones 

- Prosseguir projetos que visem a integração dos 
transporles de cargas ferrovimo, hidrovimo, ~~
vimo e aeroviário, de modo a aumentar a eflClênclll 
dos sistemas, dando entase para os corredores de ex
portaçIo e à maior incorporação de áreas produtivas 
h ecoiiomia nacional; 

- dar continuidade aos investimentos de expan
são. conservação. restauração e melhoria da malha 
ferroviária, de acordo com os critérios fixados em 
prioridade correspondente, na 6rea de transporles do 
Anexo I desta lei; 

-continuarpro~ em andamento que visem a 
expansão e melhona do transporte ferrovimo urba
no e suburbano. paralelamente à sua descentraliza
ção. 

LEI N! 7.801, 
DE 11 DE JULHO DE 1989' 

Expede normas de ajustamento do Programa 
de EstDbilizaçao EconOmictJ, de que trata a 
Lei n'1 7.730, de 31 dejaneirode 1989. 

O Presidente da Repdblica, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I!!. Os anexos I e 11 da Lei n!! 7.774, de 8 de 
julho de 1989, ficam modificados pelos anexos a 
estalei. 

Art. 2!!. (Vetado). 
Art. 3!!. A correção monetãria dos contratos ce

lebrados com instituições financeiras reger-se-á 
pelas normas expedidas pelo Banco Central do Bra
sil. 

• Publicada no DO de 12.7.89. 
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Art. 4~. Ressalvado o disposto no § 4~ do art. 1 ~ 
da Lei n27. 799, de 10 de julho de 1989, os contratos 
celebrados a partir da data da publicação desta lei 
poderão conter cláusula de reajuste de preços refe
renciada em Bônus do Tesouro Nacional (BTN). 

§ 1~. No caso dos contratos referidos no art. 11 
da Lei n~ 7.730, de 31 de janeiro de 1989, a cláusula 
de reajuste deverá tomar por base, preferencial
mente, índices nacionais, setoriais ou regionais de 
custos ou preços, que melhor reflitam a variação do 
custo de produção ou do preço dos insumos utiliza
dos. 

§ 2~. A cláusula de que trata este artigo não po
derá ser vinculada, direta ou indiretamente, a ren
dimentos produzidos por outros títulos da devida 
pública, ao salârio mínimo ou h variação cambial, 
exceto, neste caso, quando se tratar de insumos im
portados que componham os índices previstos no 
pl!I'âgrafo anterior. 

. § 3~. As partes poderão, ainda, pactuar a corre
ção monetâria de cada prestação, inclusive pelo 
BTN (Bônus do Tesouro Nacional), no penodo 
compreendido entre a data do adimplemento da 
obrigação que lhe deu origem e o dia de seu efetivo 
pagamento. 

§ 4~. Nos contratos celebrados com 6rgãos da 
administração pública direta, autárquica ou funda
cional, o disposto no parágrafo anterior somente se 
aplica para o perCodo compreendido entre a data es
tipulada para o pagamento da obrigação e aquela em 
que este efetivamente ocorrer, desde que prevista a 
correção monetâria nos atos de convocação ou de 
dispensa de licitação. 

Art. 5~. Os valores previstos em lei, em quanti
dades de Obrigações do Tesouro Nacional (OTN), 
ou a ela referenciados, que não tenham sido objeto 
de conversão na forma da legislação em vigor, serão 
convertidos para Bônus do Tesouro Nacional h ra
zão de 1 OTN (Obrigação do Tesouro Nacional) 
para 6,17 BTN (Bônus do Tesouro Nacional). 

Art. 6~. Os contratos de locação de imóveis, ce
lebrados até 15 de janeiro de 1989, com cláusula de 
reajuste vinculados h OTN (Obrigação do Tesouro 
Nacional), serão reajustados, adotando-se: 

I - nas locações residenciais: 

a) a variação do INPC Óndice Nacional de Pre
ços ao Consumidor), verificada em janeiro de 1989, 
para o perCodo de reajuste relativo ao mês de feve
reiro de 1989; 

b) a variação do BTN (Bônus do Tesouro Nacio
nal), para os meses seguintes; 

11 - nas locações comerciais e não-residenciais: 
a) a OTN (Obrigação do Tesouro Nacional) de 

NCzS 6,17, para o penodo de reajuste até janeiro de 
1989, inclusive; 

b) a variação do INPC (Índice Nacional de Pre
ços ao Consumidor), verificada no mês de janeiro de 
1989, para o mês de fevereiro de 1989; 

c) a variação do BTN (Bônus do Tesouro Nacio
nal), para os meses seguintes. 

Parágrafo lÚlÍco. Os contratos de locação de 
im6veis residellCiais somente poderio ser reajusta
dos nas datas previstas nos respectivos contratos. 

Art. 7'!. Os contratos de locação de im6veis resi
denciais, celebrados ou renovados a partir da data da 
publicação desta lei, poderio conter cláusula de 
reajuste de periodicidade não inferior a quatro me-
ses. 
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Art. 8~. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 9'!. Revogam-se os arts. 3~ e 4~, da Lei n~ 
7.738, de 9 de março de 1989, o art. 2!?, da Lei n!? 
7.747, de 4 de abril de 1989, os arts. 4!?e 5!?, da Lei 
n!? 7.774, de 8 de junho de 1989, a expressio "( ••• ) 
com prazo superior a 90 dias ( ••• )" constante do art. 
6!? da Lei n!? 7.777 , de 19 de junho de 1989, e demais 
disposições em contrário, mantidos os efeitos jurídi
cos da Medida Provisória n~ 67, de 14 de junho de 
1989. 

Brasflia, 11 de julho de 1989; 168!? da Indepen
dência e 10 I!? da Repdblica. 

JOS~SARNEY 
Mailson F e"eira da N6brega 

Anexo I 

CÁLCULO DO VALOR CQRRIGIDO DE 
OBRIGAÇÕES COM CLAUSULA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA VINCULADA À 
OBRIGAÇÃO DO TESOURO NACIONAL 

(OTN): 

1. Fórmula a ser aplicada a obrigações vencidas até 
31.1.89: 

VC = VOx ---xF.x-x 6,17 /2 (//
21

) D
d 

OTNo /0 

onde: 
VC = valor corrigido da obrigação 
VO = valor original da obrigação no dia do venci

mento 
OTN o = valor nominal da OTN vigente no mês do 

vencimento da obrigação (em cruzados 
novos) 

F = fator constante da tabela I, relativo ao dia do 
vencimento da obrigação 

/2 = ntbnero-índice relativo ao Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC) do mês anterior tlquele em 
que ocorrer o pagamento da obrigação 

/} = ndmero-índice relativo ao IPC do segundo 
mês anterior tlquele em que ocorrer o paga
mento da obrigação 

/ = ntbnero-índice relativo ao IPC do mês de ja
o neiro de 1988 (10.029,15) 

d = ntbnero correspondente ao dia em que ocorrer o 
pagamento da obrigação 

D = ntbnero de dias no mês em que ocorrer o pa-
gamento da obrigação. . 

Tabela 1 

Dia do veDCimento 
da obrigação 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

Fator 

1.2879 
1.2771 
1.2664 
1.2557 
1.2452 
1.2347 
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7 
8 
9 

10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

1.2244 
1.2141 
1.2039 
1.1938 
1.1837 
1.1738 
1.1639 
1.1542 
1.1445 
1.1349 
1.1253 
1.1159 
1.1065 
1.0972 
1.0880 
1.0789 
1.0698 
1.0608 
1.0519 
1.0431 
1.0343 
1.0256 
1.0170 
UlO85 
1.0000 

2. F6nnula aplicável para obrigações com venci
mento posterior a 1.2.1989: 

vc = VO x - D x-x - IY ( 
Ib) d 12 (/2J!!... 
la Ib 1i 

Onde: 
VC = valor corrigido da obrigação 
VO = valor original da obrigação no dia do venci

mento 
12 = ndmero-índice correspondente ao IPC do mês 

anterior lIquele em que ocorrer o pagamento da 
. obrigaçlio . 

11 = ndmero-índice correspondente ao IPC do se
gundo mês anterior lIquele em que ocorrer o 
pagamento da obrigação 

la = ndmero-índice correspondente ao IPC do mês 
anterior ao do vencimento da obrigação Ib = ndmero-índice co~ndente ao !PC do mês 
do vencimento da obnP.Ção 

d = ndmero de dias decorridos entre o dia do ven
cimento e o 4ltimo dia do mês de vencimento 
da obrigação 

tl = mImero de dias decorridos entre o primeiro dia 
do mês do pagamento e o dia do efetivo paga
mento da obrigação 

D = námero de dias no mês em que ocorrer o ven
cimento da obrigação 

IY = ndmero de dias no mês em que ocorrer o pa-
gamento da obrigação. 

Nota: a f6rmula acima não é aplicável para obriga
ções pagas com atraso, maa.à\1tn1 do pr6prie mê· 
de' vencimento. Nesse caso,' aplica-se a seguinte 
fórmula: 

VC = VO x (~~ ) ~. 

onde: 
VC, VO, 12' 110 IY são os mesmos termos definidos 
anteriormente e tl = nWnero de dias decorridos 
desde o dia do vencimento da obrigação até o seu 
efetivo pagamento. 

Anexo 11 

CÁLCULO DO VALOR CORRIGIDO DE 
OBRIGAÇÕES COM A CLÁUSULA DE 

CORREÇÃO MONETÁRIA VINCULADA À 
OTN FISCAL: 

I. F6rmula aplicável a obrigações vencidas até 
31.1.89: 

6,92 (/2) É... VC = VOx ---xFx _ D 
OTNFo 1i 

onde: 
VC = valor corrigido da obrigação 
VO = valor corrigido da obrigação no dia do ven

cimento 
arNF = valor da OTN fiscal no dia do vencimento 

da obrigação 
F = fator constante da tabela 2, relativo ao dia do 

vencimento da obrigação 
12 = ndmero-fndice relativo ao Índice de Preços ao 

Consumidor (IPC) do mês anterior lIquele que 
ocorrer o pagamento da obrigação. 

11 = ndmero-fndice relativo ao IPC do segundo 
mês anterior lIquele em que ocorrer' o paga
mento da obrigação 

lo = ndmero-índice relativo ao IPC do mês de ja
neirode 1989(10.029,15) 

d = ndmero correspondente ao dia em que ocorrer o 
pagamento da obrigação 

D = ndmero total de dias no mês em que ocorrer o 
pagamento da obrigação. 

Vencimento 
da obrigação 

Até 15.1.89 
Em 16.1.89 
Em 17.1.89 
Em 18.1.89 
Em 19.1.89 
Em 20.1.89 
Em 21.1.89 
Em 22.1.89 
Em 23.1.89 
Em 24.1.89 
Em 25.1.89 
Em 26.1.89 
Em 27.1.89 
Em 28.1.89 
Em 29.1.89 
Em 30.1.89 
Em 31.1.89 

Tabela 2 

Fator 

1.1483 
1.1384 
1.1286 
1.1189 
1.1093 
1.0997 
1.0903 
1.0809 
1.0716 
1.0624 
1.0532 
1.0442 
1.0352 
1.0263 
1.0174 
1.0087 
1.0000 

2. Para as obrigações com vencimento a ~ de 
1.2.89, aplicar o mesmo critério estabelecido no 
item 2 do anexo I desta lei. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N! 74, 
DE 27 DE JULHO DE 1989* 

Dispõe sobre a polltica saIarUú dos servidores 
civis e militares da administração federal di
reta, das autarquias, das fundações públicas 
e dos extintos territ6rios federais e dá outras 
providências. 

o Presidente da Repáblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se
guinte medida provis6ria, com força de lei: 

Art. I~. Mantida a data-base estabelecida no art. 
I~ da Lei n~ 7.706, de 21 de dezembro de 1988, os 
salários, vencimentos, soldos e proventos -dos servi
dores civis e militares da administração federal di
reta, das autarquias, das fundações páblicas e dos 
extintos territ6rios federais serão reajustl!dos, tri
mestralmente, em percentual igual h variação acu
mulada do índice de Preços ao Consumidor (IPC), 
verificada nos tres meses anteriores, deduzidas as 
antecipações a que se refere o art. 2~ desta medida 
provis6ria. 

Parágrafo t1nico. O primeiro reajuste trimestral 
dar-se-ã em outubro de 1989. 

Art. 2~. Sempre que a variação do IPC verifica
da no mes anterior for superior a 5%, os estipêndios 
de que trata o artigo anterior serão reajustados, a tí
tulo de antecipação, pelo percentual correspondente 
a este excedente. 

Parágrafo t1nico. O disposto neste artigo aplicar-
8e'-ã a partir de agosto de 1989. 

Art. 3~. Os estipêndios referidos no art. I ~ são 
reajustados: 

I - no mês de maio de 1989, em 30% sobre os 
valores vigentes no mes de abril de 1989; 

11 - no mês de julho de 1989, em 37,24% sobre 
os valores reajustados nos termos do inciso I. 

Parágrafo t1nico. Na aplicação do disposto neste 
artigo, serão compensados quaisquer reajustes ou 
aumentos salariais concedidos nos meses de feve
reiro a junho de 1989, inclusive os decorrentes de 
sentenças judiciais. 

Art. 4~. O disposto nesta medida provis6ria 
abrange os pensionistas do Tesouro Nacional, as 
parcelas percebidas em carãter permanente a título 
de indenizações, auxfiios e abonós, bem assim o sa
lário-família dos servidores regidos pelas Leis n~ 
1.711, de 28 de outubro de 1952, e n~ 5.787, de 27 
de junho de 1972. 

Art. 5~. Esta medida provis6ria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6~. Revogam-se as disposições em contrã
rio. 

BrasOia, 27 de julho de 1989; 168~ da Indepen-
dência e 101~ da Rep4blica. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da N6brega 
Dorothea Werneck 
VaJbert Lmewc Medeiros de Figueiredo 
João Batista de Abreu 

• Publicada no DO de 28.7.89. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N! 75, 
DE 31 DE JULHO DE 1989* 

Dispõe sobre a atualização monetária das 
obrigações que menciona e dá outras provi
d2ncias. 

O Presidente da Rep4blica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se
guinte medida provis6ria, com força de lei: 

Art. I~. As obrigações que vencerem a partir da 
data da publicação desta medida provis6ria, decor
rentes de contratos celebrados atê 15 de janeiro de 
1989, vinculados h variação da OTN fiscal, e não 
regidos pelo art. 1~ da Lei n~ 7.774, de 8 de junho de 
1989, serão atualizadas: 

I - até 31 de janeiro de 1989, pela OTN flSCal de 
NCz$ 6,92, multiplicada por 1,1483; 

11- de I!! de fevereiro a 1~ de julho de 1989,pela 
variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); 

111 - a partir de I!! de julho de 1989, pela varia
ção do BTN fiscal. 

Parágrafo t1nico. Se o contrato previr índice 
substitutivo h OTN fiscal, prevalecerã o convencio-
nado. . 

Art. 2!!. Os valores expressos em quantidades de 
Salário Mínimo de Referência (SMR), na legislação 
em vigor, ou a ele vinculados, passam a ser calcula
dos em função do Bônus do Tesouro Nacional, hra
zão de 40 BTN para cada SMR. 

Parâgrafo t1nico. Atê a data da publicação desta 
medida provis6ria, são mantidos inalterados os va
lores resultantes dos cãIculos efetuados com base 
nos fatores vigentes em 3 de julho de 1989. 

Art. 3!!. O anexo da Lei n!! 7.774, de 8 dejunho 
de 1989, alterado pela Lei n!! 7.801, de 11 de julho 
de 1989, fica substiturdo pelo anexo a esta medida 
provis6ria. 

Art. 4!!. Esta medida provis6ria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 5!!. Revogam-se as disposições em contrã
rio. 

BrasOia, 31 de julho de 1989; 168!! da Indepen-
dênciae 101!!daRep4blica. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da N6brega 
João Batista de Abreu 

Anexo à Medida ProviscSria nl! 75, 
de 31 de julbo de 1989 

"ANEXO 11 
(Art. 3!! da Lei n!! 7.774, 
de 8 de junho de 1989) 

CÁLCULO DE CORREÇÃO DO VALOR 
DE OBRIGAÇÕES COM CLÁUSULA DE 
CORREÇÃO MONETÁRIA VINCULADA 

À OTN FISCAL: 

1. F6rmula aplicãvel a obrigações vencidas até 
31.1.89: 

vc= VOx 6,92 XFxI12)xf/2\~ 
OTNFo rIo 11"j ----

• Publicada no DO de 1.8.89. 



onde: 
VC = valor corrigido da obrigação 
VO = valor da obrigação no dia do vencimento 
OTNF o = valor da OTN fiscal no dia do venci-

mento da obrigação 
F = fator constante da tabela 2, relativo ao dia do 

vencimento da obrigação 
12 = ndmero-fndice relativo ao Índice de Preços ao 

Consumidor (lPC), do mês anterior lIquele em 
que ocorrer o pagamento da obrigação 

11 = ndmero-fndice relativo ao IPC do segundo 
mês anterior lIquele em que ocorrer o paga
mento da obrigação 

lo = ndmero-fndice relativo ao IPC do mês de ja
neiro de 1989 (10.029,15) 

d = ndmero correspondente ao dia em que ocorrer o 
pagamento da obri~ção • 

D = ndmero totaI de dias no mês em que ocorrer o 
pagamento da obrigação. 

Vencimento 
da obrigação 

Até 15.1.89 
Em 16.1.89 
Em 17.1.89 
Em 18.1.89 
Em 19.1.89 
Em 20.1.89 
Em 21.1.89 
Em 22.1.89 
Em 23.1.89 
Em 24.1.89 
Em 25.1.89 
Em 26.1.89 
Em 27.1.89 
Em 28.1.89 
Em 29.1.89 
Em 30.1.89 
Em 31.1.89 

Tabela 2 

Fator 

1.1483 
1.1384 
1.1286 
1.1189 
1.1093 
1.0997 
1.0903 
1.0809 
1.0716 
1.0624 
1.0532 
1.0442 
1.0352 
1.0263 
1.0174 
1.0087 
1.0000 

2. Para as obrigações com vencimento a partir de 
fevereiro de 1989, aplicar o mesmo critério estabe
lecido no item 2 do anexo I desta lei." 

MEDIDA PROVISÓRIA N! 80, 
DE 18 DE AGOSTO DE 1989' 

Dispõe sobre a doação e venda de bens irM
veis dIl União e de entidades dIl administra
ção federal indireta, e d4 outras pr0vid2ncias. 

O Presidente da Repáblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a se
guinte medida proviscSria, com força de lei: 

Art. 12• Fica o Poder Executivo autorizado a: 
I - doar ao Distrito Federal: 
a) as projeçl!es e lotes, de propriedade da União, 

inclusive os vinculados ou incorporados ao Fundo 
Rotativo Habitacional de Brasllia (FRHB),localiza-

* Publicada no DO de 24.8.89. 

dos no Distrito Federal e destinados à construção de 
- imóveis residenciais; 

b) os investimentos realizados pela União, por 
interm6dio da Superintendência de Construção e 
Administração Imobiliária (Sucad), em propriedade 
da Companhia Imobiliária de Brasnia (ferracap), 
localizada em Samambaia, Distrito Federal; 

11 - alienar os imóveis funcionais, de proprieda
de da União, inclusive os vinculados ou incorpora
dos ao FRHB, localizados no Distrito Federal. 

Art. 22• A doação de que trate o art. 12, I a, fica 
condicionada à aprovação de lei do Distrito Federal 
que estabeleça: 

I - a alienação, mediante concorrência páblica, 
dos imóveis doados, sob exigência, em cláusula 
contratual ou pacto adjeto, de o licitante vencedor 
implantar no prazo de 24 meses, contado da efetiva
ção da compra e venda, ediffcio regular e comple
tamente construido; 

11 - a destinação dos recursos provenientes da 
alienação, vinculando-os exclusivamente àconstru
ção ou à recuperação de escolas e hospitais, expan
são do sistema de abastecimento dágua ou implanta
ção da infra-estrutura de Samambaia, no Distrito 
Federal. 

Art. 32• Fica assegurado ao ocupante de im6vel 
funcional, a que se refere o art. 12, lI, o direito de 
adquiri-lo, desde que atenda ou venha a atender, 
cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

I - ocupe regularmente o im6vel, na estrita 
conformidade com a legislação pertinente; 

11 - seja titular de cargo efetivo, de emprego 
permanente ou de vfncuIo empregadcio com prazo 
indeterminado em 6rgão ou entidade da administra
ção pública federal ou do Distrito Federal; 

III - esteja quite com o pagamento dos encargos 
de ocupação; 

IV - resida em im6vel funcional há, pelo menos, 
três anos; 

V - não seja proprietário, promitente-compra
dor, cessionário ou promitente-cessionário de imó
vel residencial, localizado no Distrito Federal, in
clusive em virtude de comunicação de bens. 

§ 12• Desde que atendidas as exigências contidas 
nos incisos 111, IV e V do caput deste artigo, o di
reito à aquisição E extensi vo: 

I - ao aposentado que, no momento da aposenta
doria, ocupava regularmente o imóvel; 

11 - por superveniência de viuvez, ao cônjuge ou 
companheira, amparada pela Constituição, de servi
dor que, ao falecer, ocupava regularmente o imóvel. 

§ 22. O direito à aquisição dos imóveis funcio
nais ocupados por servidores do POder Legislativo e 
por membros e servidores do Poder Judiciário far
se-á com observância ao disposto nesta medida pro
visória, salvo se, no prazo de 90 dias, contado de sua 
publicação, houver deliberação em contrário, dos 
respecti vos órgãos dirigentes, quanto à conveniência 
e oportunidade da alienação, inclusive dos im6veis 
desocupados. 

§ 32• Não terão direito à aquisição, na forma 
deste artigo: 

I - o ocupante cujo cônjuge ou companheira, 
amparada pela Constituição, já adquiriu outro imó
vel funcional; 

n - o ocupante de im6vel funcional: 
a) localizado nos setores de habitações indivi

Wais, de chácaras e de 1I18I11ÕeS; 
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b) administrado pela Presidência e Vice-Presi
dência da Repáblica, na forma do Decreto n!! 
96.633, de I!! de setembro de 1988; 

c) destinado a funcionário do serviço exterior, de 
que trata a Lei n!! 7.501, de 27 de junho de 1986; 

d) destinado a servidor militar dos Ministérios da 
Marinha, do Exército, da Aeronáutica e do Estado
Maior das Forças Armadas, bem assim dos demais 
im6veis pertencentes a esses órgãos; 

111 - os titulares de mandato eletivo, seus su
plentes, os ministros de Estado e os dirigentes de 
autarquias, fundações páblicas e empresas estatais, 
enquanto no exercício dessas funções, ou quanto aos 
im6veis que ocupem ou tenham ocupado em razão 
delas. 

Art. 4!!. O preço de venda dos imóveis funcio
nais será fixado com base em laudo de avaliação, 
contendo os seguintes componentes: 

I - custo de reprodução; 
11- fator de depreciação; 
III - fração ideal do terreno. 

§ I!!. O custo de reprodução será estabelecido a 
partir de metodologia utilizada pela engenharia de 
avaliação, a fim de determinar o valor atual do im6-
vel, tendo em conta, entre outros, os seguintes ele
mentos: 

I - especificações básicas do projeto de enge
nharia; 

11- área real de construção; 
III - custo unidrio básico, descrito em mem6ria 

de cálculo e detenninado em função dos custos de 
mão-de-obra e de material, por metro quadrado, 
dos padrões de acabamento e da qualidade do mate
rial empregado; 

IV - despesas complementares relativas a custos 
de projetos (arquitetônico, estrutural, hidráulico, de 
eletricIdade etc.), instalações provisórias, equipa
mentos < mecânicos (elevadores, compactadores, 
exaustores etc.) e outros correlatos. 

§ 2!!. O fator de depreciação será fixado em fun
ção do estado de conservação e da idade de constru
ção da edificação. 

§ 3!!. A fração ideal do terreno corresponderá a 
peX"ntuais variáveis de 15 a 25% sobre o custo de 
reprodução corrigido pelo fator de depreciação, 
considerando-se, para esse fim, a localização do 
im6vel. 

§ 4!!. O preço da venda do im6vel será reajusta
do, pro raUl temp9re, pelo índice de variação do 
Bônus do Tesouro Nacional (BTN), verificado entre 
a l3ta da publicação do laudo de avaliação e a da 
aquisição. 

§ 5!!. O 'audo de avaliação será de responsabili
dade ;Ia Caixa Econômica Federal (CEF) que, para 
esse efeito, celebrará convênio com a União. 

A.t. 5!!. A venda dos imóveis funcionais será 
efetuada à vista ou a prazo. 

§ I!!. O contrato de compra e venda será rescin
dido, de pleno direito, independentemente de inter
pelação judicial ou extrajudicial, se o comprador 
prestar declaração falsa no processo de habilitação à 
compn, hipótese em que fará jus, apenas, à devolu
Çoo da quantia paga, sem qualquer reajuste ou corre
çã, ôT\onetária. 

~. ~o A a1ie3llÇão a prazo será feita com base em 
contrn·, ·padrão de prOlnessa de compra e venda, 
obedecidas as seguintes exigências: 
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I - prazo não superior a 25 anos, observada a 
idade-limite de 80 anos para o prOlnitente-compra
dor, ao término do contrato; 

11 - pagamento inicial, a titulo de poupança, de 
valor não inferior a 10% do preço de venda do im6-
vel; 

III - pagamento de cotas mensais de amortização 
correspondente à diferença entre o preço de venda 
do imóvel e ~ poupança. 

§ 3!!. As cotas mensais de amortização e o saldo 
devedor serão reajustados na mesma proporção do 
reajuste dos servidores páblicos da União e no mês 
seguinte à sua vigência. 

§ 4!!. O pagamento mensal das cotas de amorti
zação será acrescido de: 

I - juros calculados a taxas iguais às pagas pelas 
cadernetas de poupança; 

11 - 1 %, a titulo de taxa de administração; 
111 - prêmio de seguro correspondente à cober

tura de riscos definidos na apólice compreensiva es
pecial do Sistema Financeiro da Habitação. 

§ 5!!. A base de cálculo das taxas a que aludem os 
incisos I e 11 do parágrafo anterior será o valor da 
cota de amortização. 

§ 6!!. O promitente-comprador poderá, a qual
quer tempo, promover a quitação antecipada do dé
bito, procedendo-se à correção monetária, pro raUl 
tempore, do saldo devedor, de cOlÚormidade como 
fndice de variação do BTN, verificado entre a data 
de pagamento da áltima prestação e a da quitação. 

§ 7!!. O pagamento das prestações mensais será 
feito, sempre que possível, mediante consignação 
em folha. 

§ 8!!. Na hipótese de impontualidade, incidirão, a 
partir do vencimento da prestação até a data do seu 
pagamento, juros moratórios de 0,033% por dia de 
atraso, sobre o valor da prestação, definido no § 4!! 
deste artigo, procedendo-se à sua correção monetá
ria, pro raUl tempore, de acordo com o índice de 
variação do BTN. 

§ 9!!. O contrato de promessa de compra e venda 
ficará rescindido, de pleno direito, independente
mente de interpelação judicial ou extrajudicial, em 
qualquer dos seguintes casos: 

I - falta de pagamento de três prestações sucessi
vas; 

11 - falsidade de declaração feita pelo promiten
te-comprador, no processo de habilitação à compra; 

III - descumprimento de outras obrigações esta
belecidas no contrato de promessa de compra e ven
da. 

§ 10. No caso de rescisão de contrato, perderá o 
promitente-comprador as benfeitorias voluptuárias 
realizadas no imóvel, não lhe cabendo direito a in
denização ou retenção, assegurada a devolução do 
total pago a titulo de amortização, sem qualquer 
reajuste ou correção monetária. 

§ 11. O comprador e o promitente-comprador 
poderão utilizar o saldo de sua conta vinculada ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 
para pagamento do valor de venda. integralização da 
poupança ou redução do saldo devedor. 

§ 12. Correção por conta do comprador ou pro
mitente-comprador as despesas relativas ao contrato 
de venda ou de promessa de compra e venda, bem 
$sim as deles decorrentes, tais como lavratura, cer
tidões, impostos, registros, averbações e outras. 

Art. 6!!. A CEF representará a União na celebra
ção e administração dos contratos de compra e ven-



da ou promessa de compra e venda dos ·im6veis fun
cionais, promovendo, inclusive, as medidas judi
ciais e extrajudiciais que se tomarem necessárias 
h sua execução; . 

Parágrafo dnico. O produto da arrecadação da 
taxa de administração, a que se refere o art. 5!!, § 4!!, 
11, será destinado à CEF. 

Art. 7!!. A alienação dos im6veis funcionais de
socupados, ou dos que venham a ser desocupados, 
far-se-á mediante leilão pdblico. Não serão, porem, 
alienados os referidos no 3rt. 3!!, § 3!!, 11, b, c e d, 
bem assim os reservados aos membros do Poder Le
gislativo. 

§ I!!. O preço inicial de venda, no leilão, corres
ponderá ao valor a que se refere o 3rt. 4!!, § 4!!. 

§ 2!!. Os im6veis alienados em leilão s6 poderão 
ser adquiridos por pessoa ftsica, observado o limite 
de um im6vel para cada arrematante. 

§ 3!!. A remuneração do leiloeiro oficial não po
derá ser superior a 0,5% do valor da venda. 

§ 42• E facultado à Ordem dos Advogados do 
Brasil (OAB) designar um representante para acom
panhar os procedimentos de alienação de que trata 
este artigo. 

Art. 82• A autorização de que trata o 3rt. 12, 11, 
se estende. entidades da administração federal in
direta, que alienarão, em consonAncia com as dis
posições desta medida provis6ria, os im6veis fun
cionais, de sua propriedade, situados no Distrito Fe
deral, inclusive os desocupados ou os que venham a 
ser desocupados. 

Parágrafo dnico. No caso de que trata este arti
go, as cotas mensais de amortização e o saldo deve
dor serão reajustados na mesma proporção do rea
juste salarial dos servidores da entidade promitente
vendedora do im6vel funcional e no mês seguinte 
à sua vigência. . 

Art. 92. Os direitos relativos à promessa de com
pra e venda de im6veis funcionais são intransferf
veis. 

Art. 10. O produto da alienação dos im6veis 
funcionais de propriedade da União, inclusive os 
vinculados ou incorporados ao FRHB, será recolhi
do ao Tesouro Nacional, como receita patrimonial, 
ou à entidade vendedora ou promitente-vendedora, 
no caso de que trata o art. 82• 

Art. 11. Ficam vedadas novas construções ou 
aquisições de im6veis residenciais, no Distrito Fe
deral, pela União e suas entidades da administração 
indireta, salvo autorização em lei especial. 

Art. 12. ~ extinto o Fundo Rotativo Habitacio
nal de Brasnia (FRHB). 

§ 12 Os bens im6veis vinculados ou incorpora
dos ao FRHB passam a integrar o patrimônio da 
União. 

§ 22• São canceladas as quotas do FRHB perten
centes a 6rgãos e entidades da administra.ção pdblica 
federal, a título de indenização pela ocupação de 
im6veis funcionais por seus respectivos servidores. 

Art. 13. O registro da propriedade dos bens 
im6veis da União, inclusive os vinculados ou incor
porados ao FRHB, objeto desta medida provis6ria, 
poderá ser realizado de acordo com o procedimento 
previsto na Lei n2 5.972, de 11 de dezembro de 
1973, alterada pelas Leis n2s 6.282, de 9 de dezem
bro de 1975, 6.584, de 24 de outubro de 1978, e 
7.699, de 20 de dezembro de 1988. 

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta 
medida provis6ria ~ prazo de 60 dias, contado da 
data de sua publicação. 

Art. 15. Esta medida provis6ria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Brasnia, 18 de agosto de 1989; 1682 da Indepen-
dência e 10 12 da Rept1blica. 

JOSÉ SARNEY 
Maüson Ferreira da Nóbrega 
João Batista de Abreu 

MEDIDA PROVISÓRIA I'!" t:l, 
DE 18 DE AGOSTO DE 1989' 

Extingue augos, empregos e cloros de lota
ção nos 6rgãos da administração federa! di
reta, 1UlS autarquias e 1UlS fundações pilbli
cos. 

O Presidente da Repdblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o 3rt. 62 da Constituição, adota a se
guinte medida provis6ria, com força de lei: 

Art. 12• O disposto no inciso 11 do 3rt. 11 da Lei 
n2 7.800, de 10 de julho de 1989, aplica-se a partir 
da data de vigência desta medida provis6ria, ficando 
e:lttintos, desde logo, nos ministérios e 6rgãos inte
grantes da Presidência da Repdblica, nas autaJquias, 
incluídas as em regime especial, e nas fundações plf
blicas, 80%: 

I - dos cargos e empregos de provimento efetivo 
vagos e não providos nesta data; 

11 - dos claros de lotação, ressalvados os desti
nados h ascensão funcionaI, cujo processo seletivo 
lenha sido iniciado. 

Art. 22• A extinção antecipada pelo artigo ante
rior não alcança os 6rgãos e entidades cujas atribui
ções sejam voltadas para as áreas de salfde, ensino, 
salvo o treinamento, e segurança pública. 

Art. 32• Os dirigentes de pessoal dos drgios e 
entidades a que se refere o art. I!!, inclusive dos dr
gãos autônomos, encaminharão, no prazo de 30 
dias, h Secretaria de Planejamento e Coordenação, 
para publicação, relação dos cargos, empregos e 
claros de lotação extintos. 

Parágrafo dnico. Com a publicação determinada 
por este artigo, poderão ser providos os cargos e 
empregos remanescentes, a partir de 12 de janeiro de 
1990, observado o 3rt. 15 da Lei n2 7.773, de 8 de 
junho de 1989. 

Art. 42• Os concursos pt1blicos yara o provi
mento de cargos e empregos nos drgaos e enUdades 
a que se refere o 3rt. 12 seria realizados apenas wna 
vez por ano e para vagas ocorridas até 30 de junho 
do ano anterior. 

§ 12• A abertura de concurso dependen1da exis
tência de recursos orçamentários. 

§ 22• A Secretaria de Recursos Humanos da Se
cretaria de Planejamento e Coordenação expedirá as 
normas complementares necessárias à execução do 
disposto neste artigo. 
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Art. 52. Esta medida provis6ria entra em vigor 
na data da sua publicação. 

Art. 62• Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Brasnia, 18 de agosto de 1989; 1682 da Indepen
dência e 10 12 da República. 

JOSÉ SARNEY 
João Batista de Abreu 

MEDIDA PROVISÓRIA N282, 
DE 25 DE AGOSTO DE 1989* 

Dispõe sobre a polftica salarial dos servidores 
civis e militares do administração federal di
reta, das autarquias, das fundações públicas 
e dos extintos T errit6rios Federais e dd outras 
providências. 

O Presidente da Repáblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição; adota a se
guinte medida provis6ria, com força de lei: 

Art. 1~. Mantida a data-base estabelecida no art. 
12 da Lei n2 7.706, de 21 de dezembro de 1988, os 
salários, vencimentos, soldos e proventos dos se~
dores civis e militares da adminstração federal due
ta, das autarquias, das Fundações públicas e dos ex
tintos territcSrios federais serão reajustados, trimes
tralmente, em percentual igual1l ,:ariação acum~la
da do Indice de Preços ao ConsumIdor (IPC), venfi
cada nos três meses anteriores, deduzidas as anteci
pações a que se refere o art. 22 desta medida provi
scSria. 

Parágrafo ánico. O primeiro reajuste tnmestral 
dar-se-ã em outubro de 1989. 

Art. 22• Sempre que a variação do IPC verifica
da no mês anterior for superior a 5%, os estipêndios 
de que trata o artigo anterior serão reajustados, a tí
tulo de antecipação, pelo percentual correspondente 
a este excedente. 

Parágrafo ánico. O disposto neste artigo aplicar-
se-ãapartirdesetembro.de 1989: o _ 

Art. 32• Os estipêndiOS refendos no art. 1- sao 
reajustados: . 

I - no mês de maio de 1989, em 30% sobre os 
valores vigentes no mês de abril de 1989; 

H - no mês de julho de 1989, em 37,24% sobre 
os valores reajustados nos termos do inciso I; 

IH - no mês de agosto de 1989, em 22,63% so
bre os valores reajustados nos termos do inciso H. 

§ 12• Na aplicação do disposto neste artigo, serão 
compensados quaisquer reajustes ou a~en.tos sala
riais concedidos nos meses de fevereIro a Junho de 
1989, inclusive os decorrentes de sentenças judi
ciais. 

§ 22• O reajuste de que trata o inciso III constitui 
antecipação ao reajuste trimestral de outubro de 
1989. 

Art. 42• O disposto nesta medida provis6ria 
abrange os pensionistas do Tesouro Nacional, as 
parcelas percebidas em caráter permanente a título 
de indenizações, auxflios e abonos, bem assim o sa-
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lário-famflia dos servidores regidos pelas Leis n2 

1.711, de 28 de outubro de 1952, e n2 5.787, de 27 
de junho de 1972. . 

Art. 52. Esta medida proviscSria entra em Vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 62• Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

BrasOia, 25 de agosto de 1989; 1682 da indepen-
dência e 10 12 da República. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da N6brega 
Dorothea Werneck 
Valbert Lisieux Medeiros de Figueiredo 
João Batista de Abreu 

MEDIDA PROVISÓRIA N2 83, 
DE 31 DE AGOSTO DE 1989* 

Dispõe sobre a atualização monetdria ~ 
obrigações que menciona e dd outras proVI
dências. 

O Presidente da Repáblica, no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 62 da Constituição, ~dota a se-
guinte medida provis6ria, com força de lei: . 

Art. 12• As obrigações que vencerem a partir da 
data da publicação desta medida provis6ria, decor
rentes de contratos celebrados até 15 de janeiro de 
1989 vinculados 1l variação da OTN fiscal, e não 
regid~s pelo art. 12 da Lei n2 7.774, de 8 de junho de 
1989, serão atualizadas: 

I - até 31 de janeiro de 1989, pela OTN fiscal de 
NCz$ 6,92, multiplicada por 1,1483; 

H - de 12 de fevereiro a 12 de julho de 1989, pela 
variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN); 

III - a partir de 12 de julho de 1989, pela varia-
ção do BTN fiscal. . . 

Parágrafo ánico. Se o contrato previr fn~ce 
substitutivo 1l OTN fiscal, prevalecerão convencIO
nado. 

Art. 22• Os valores expressos em quantidades de 
Salário Mínimo de Referência (SMR), na legislação 
em vigor, ou a ele vinculados, passam a ~ calcula
dos em função do Bônus do Tesouro NaCional, àra
zão de 40 BTN para cada SMR. 

Parãgrafo dnico. Até a data da publicação desta 
medida provis6ria, são mantidos inalterados os va
lores resultantes dos cãIculos efetuados com base 
nos fatores vigentes em 3 de julho de 1989. 

Art. 32• O anexo H da Lei n2 7.774, de 8 de ju
nho de 1989, alterado pela Lei n2 7.801, de 11 de 
julho de 1989, fica substituido pelo anexo a esta 
medida provis6ria. 

Art. 42• Esta medida provis6ria entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 52. Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

BrasOia, 31 de agosto de 1989; 1682 da indepen-
dência e 10 12 da Repl1blica. 

JOSÉ SARNEY 
Mailson Ferreira da Nobrega 
João Batista de Abreu 
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Anexo à Medida Provis6ria n!! 83, 
de 31 de agosto de 1989 

"Anexo 11 
(Art. 3!! da Lei n!! 7.774, 
de 8 de junho de 1989) 

Cálculo de correção do valor de obrigações 
com cláusula de correção monetdria vincula
do à OTN fiscal: 

1. F6rmula aplicável a obrigações vencidas até 
31.1.89: 

6,92 (/2) VC = VOx ---xFx - x 
OTNFo lo 

onde: 
VC = valor corrigido da obrigaçio 
VO = valor da obrigação'no dia do vencimento 
OTNF o = valor da OTN fiscal no dia do venci-

mento da obrigação 
F = fator constante da tabela 2, relativo ao dia do 

vencimento da obrigação 
12 = ndmero-fndice relativo ao tndice de Preços ao 

Consumidor (IPC), do mês anterior lIquele em 
que ocorrer o pagamento da obrigação 

II = ndmero-fndice relativo ao IPC do segundo 
mês anterior lIquele em que ocorrer o paga
mento da obrigação 

lo = ndmero-fndice relativo ao IPC do mês de ja
neiro de 1989 (10.029,15) 

d = ndmero correspondente ao dia em que ocorrer o 
pagamento da obrigação 

D = ndmero total de dias no mês em que ocorrer o 
pagamento da obrigação. 

Vencimento 
da obrigação 

Até 15.1.89 
Em 16.1.89 
Em 17.1.89 
Em 18.1.89 
Em 19.1.89 
Em 20.1.89 
Em 21.1.89 
Em 22.1.89 
Em 23.1.89 
Em 24.1.89 
Em 25.1.89 
Em 26.1.89 
Em 27.1.89 
Em 28.1.89 
Em 29.1.89 
Em 30.1.89 
Em 31.1.89 

Tabela 2 

Fator 

1.1483 
1.1384 
1.1286 
1.1189 
1.1093 
1.0997 
1.0903 
1.0809 
1.0716 
1.0624 
1.0532 
1.0442 
1.0352 
1.0263 
1.0174 
1.0087 
1.0000 

2. Para as obrigações com vencimento a partir de 
1.2.89, aplicar o mesmo critério estabelecido no 
item 2 do anexo I desta lei:' 

LEI N! 7.822, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 1989· 

Extingue cargos, empregos e cloros de IotLl
ção nos 6rglios da administração foderaJ di
retLl, nos alltLlrquias e nos fundoçóu p11b6-
caso 

Faço saber que o Presidente da Repdblica adotou 
a Medida ~rovis6ria n2 81, de 1989, que o Con
~ Nacional aprovou, e eu, Nelson Carneiro, 
Presidente do Senado Federal, para os e1ei1DS do 
disposto no parágrafo I1nico do art. 62 da Constitui
ção Federal, promulgo a seguinte lei: 

Art. 12• O disposto no inciso 11 do art. 11 da Lei 
n2 7.800, de 10 de julho de 1989, aplica-se a partir 
de 21 de a~ de 1989, ficando extin1DS, desde lo
go, nos mmistmos e c5rgios integrantes da Presi
d!ncia da Repdblica, nas autarquias, incluídas as em 
regime especial, e nas fundaç6es pd:llicas, 80%: 

I - dos cargos e empregos de provimento efetivo 
vagos e não providos nesta data; 

11 - dos claros de lotaçio, ressalvados os desti
nados à ascensão funcional, cujo processo seletivo 
lenha sido iniciado. 
. Art. 22• A extinçio antflcipada pelo artigo mte

nor não alcança os c5rgãos e entidades cujas atribui
ções sejam voltadas para as áreas de sadde, ensino, 
salvo o treinamento, e segurança pdblica. 

Art. 32• Os dirigentes de pessoal dos cSrgios e 
entidades a que se refere o art. 12, inclusive dos Óf
gãos autônomos, encaminhado, no prazo de 30 
dias, à Secretaria de Planejamento e Cooldenação, 
para publicação, relaçlo dos cargos, empregos e 
claros de lotação extin1DS. 

Parágrafo dnico. Com a publicação detenninada 
por este artigo, poderão ser providos os cargos e 
empregos remanescentes, a partir de 12 de janeiro de 
1990, observado o art. 15 da Lei n2 7.713, de 8 de 
junho de l282. 

Art. 42• Os concursos pdblicos para o ~vi
mento de cargos e empregos nos c5rglos e entidades 
a que se refere o art. 12 serão reaIizados apenas uma 
vez por ano e para vagas ocorridas at6 30 de jllllho 
do ano anterior. 

§ 12• A abertura de concurso dependerá da exis
tmeia de recursos orçamentários. 

§ 22• A Secretaria de Recursos Humanos da Se
cretaria de Planejamento e Coordtnação expedid as 
normas complementares necessárias à execuçio do 
disposto neste artigo. 

Art. 52. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
. Art. 62• Revogam-se as disposições em contd-

no. 

Senado Federal, em 20 de setembro de 1989; 
1682 da Independência e 1012 da Repd:llica. 

Nelron Carneiro 
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LEI~1.830, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 1989· 

Disp6e sQbre a poIItica SIlIari4l dos servidores 
civis e militares da administração federal di
reta, das autarquias, das fundações pablicas 
e dos extintos territ6rios federais e d4 outras 
providlncias. 

O Presidente da Repttblica, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte lei: 
Art. 12• Mantida a data-base estabelecida no art. 

12 da Lei n2 7.706, de 21 de dezembro de 1988 os 
salários~ ~enci~~tos, soldos e proventos dos ~
dores CIVIS e militares da administração federal di
reta, das autarquias, das fundações pttblicas e dos 
extintos territórios federais serão reajustados, tri
mestralmente, em percentual igual à variação acu
mu!ada do tndice de Preços ao Consumidor (lPC). 
venficada nos três meses anteriores, deduzidas as 
antecipações a que se refere o art. 22• 

Parágrafo 4nico. O primeiro reajuste trimestral 
dar-se-ãem outubro de 1989. 

Art. 22• Sempre que a variação do IPC verifica
da no mês anterior for superior a 5%, os estipêndios 
de que trata o artigo anterior serão reajustados a tí
tulo de antecipação. pelo percentual correspondente 
a este excedente. 

§ 12• (Vetado). 
§ 22• (Vetado). 
§ 32• O disposto neste artigo aplicar-se-ã a partir 

de setembro de 1989. 
Art. 32• Os estipêndios referidos no art. 12 são 

reajustados: 
I - no mês de maio de 1989, em 30% sobre os 

valores vigentes no .mês de abril de 1989; 
II - no mês de Julho de 1989. em 37,24% sobre 

os valores reajustados nos tennos do inciso I; 
III - no mês ~e agosto de 1989, em 22,63% so

bre os valores reajustados nos tennos do inciso lI. 
• § 12• - Na aplicaç~ do disposto neste artigo. 

serao compensados qUaISquer reajustes ou aumentos 
salariais c:o~dos nos meses de fevereiro a junho 
d~ .1989, InclUSive os decorrentes de sentenças judi-
CIaIS. 

§ 22• O reajuste de que trata o inciso III constitui 
antecipação ao reajuste trimestral de outubro de 
1989. 
. Art. 42• O disposto nesta lei abrange os pensio

rustas do Tesouro Nacional, as parcelas percebidas 
l2I': caráter pennanente a tt:tulo de indenizações. au
xfiios e abonos, bem assim o salário-famfiia dos 
servidores regidos pelas Leis n2 1.711. de 28 de ou
tubro de 1952, e n2 5.787, de 27 de junho de 1972. 

Art. 52. (Vetado). 
Art. 62• Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
. Art. 72• Revogam-se as disposições em contrã-

no. 
Brasnia, 28 de setembro de 1989; 1682 da Inde-

pendência e 1012 da República. 
JOSÉ SARNEY 
Maüson Ferreira da N6brega 
Dorothea Werneck 
Va1ben Lisieux Medeiros de Figueiredo 
João Batista de Abreu 
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DECRETO ~ 97.916, 
DE 6 DE JULHO DE 1989· 

Allem a redoção do art. 48 do Decreto n'! 
93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

O Presidente da Rep4blica. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84. inciso IV. da Constituição 
~: ' 
Art. 12• O art. 48 do Decreto n2 93.872. de 23 de 

de~mbro de 198~. renumerado o atual parágrafo 
~co, fica acrescido de § 22• com a seguinte reda
çao: 

"Art. 48. ( ••• ) 
§ 12• ( ••• ) 
§ 22• Verificada a conveniência administrativa 

poderã ser realizada por meio de cootrato a gest~ 
de recursos originários de empréstimos externos e a 
correspondente contrapartida local. para financia
mento de programas ou projetos. por cSrgãos ou en
tidades da administração federal." 

Art. 22• Este decreto entra em vigor Da dalll de 
sua publicação. 
. Art. 32• Revogam-se as disposições em contrã

no. 
Brasnia, DF, 6 de julho de 1989; 1682 da inde-

pendência e 10 12 da Repóblica. 

JOSÉ SARNEY 
MaUson Ferreira da N6brega 
João Batista de Abreu 

DECRETO N!! 98.021, 
DE 3 DE AGOSTO DE 1989·· 

Disp6e sobre a requisição ou cessão de servi
dores e a prestação de serviços extroordin4-
rios . 

O Presidente da Rep4blica. no uso da atribuição 
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição. 

Decreta: 
Art. 12• Salvo nos casos de irrecusabilidade legal 

ou re~lamentar. os pedidos de requisição ou cessão 
de servidores da administração federal direta, autár
quica e fundacional serão encaminhados à Presidên
cia da Rep4blica, por intermédio da Secretaria de 
Pl~ej~nto e ~rdenação (Seplan). com justifi
cauva cll"Cuustanclada e anuência do ministro de 
Estado a que o servidor estiver vinculado. 

Art. 22• O art. 12 do Decreto n~ 97.481, de 30 de 
janeiro de 1989, renumerado o atual parágrafo tini
co. fica acrescido de § 22, com a seguinte redação: 

"Art. 12• ( ••• ) 
§ 12• ( ••• ) 
§ 2~. Enquanto for vedada a admissão de pes

soal. o Presidente da Rep4blica, em caráter excep
cional e mediante manifestação da Secretaria de 
P.lanejamento e Coordenação (Seplan). da Presidên
CIa da Rep4blica, poderá autorizar a prestação de 
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serviços extraordinários na administração federal 
direta, autárquica e fundacional, além dos limites 
estabelecidos no Decreto n~ 92.001, de 28 de no
vembro de 1985, até o montante de 40 horas men
sais e duas horas diárias, suplementares, desde que: 

a) os serviços sejam de necessidade inadiável 
para atender ~ produção de fhmaco&e imunobioló
gicos, ~ pesquisa biomédica, a atividades hospitala
res, ~ manutenção dos respectivos equipamentos, ao 
transporte de pacientes e medicamentos, bem como 
~ produção de radiois6topos e radiofármacos de 
aplicação na medicina e a outras atividades nuclea
res, associadas ou não ao ciclo do combustível, in
clusive as de apoio quanto ~ segurança nuclear e 
proteção radiológica, e ~ de infra-estrutura para 

atendimento emergencial e de segurança fIsica e in
dustrial; 

b) a dotação orçamentária específica seja sufi
ciente para atender ~ despesa prevista; 

c) os servidores envolvidos observem escala de 
revezamento que não caracterize habitualidade. 

Art. 3~. Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4~. Revogam-se as disposições em contrá-
rio. . 

Brasrua, 3 de agosto de 1989; 168~ da Indepen
dência e 101~ da República. 

IOS~SARNEY 
João Batista de Abreu 
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